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PROJETO 

N." 1.120-B - 1951 

Dá nova rcdG.ção ao artigo 2." da Lei n.O 288, de 8 de Junho de 1948, 
que concede vantagens a I'lilitares e civis que participaram de 
operações de guerra tendo parecer da C'omissão de Constituição 
e Justiça, olJÍnando pela sua c.onstitucionalidade e pareceres favo­
ráveis das Comissões de Segt1rança Nacional e de Finanças. Nrvos 
pareceres das Comissões de ,segurança Nacional e de Finanças con­
trários às emendas de p!'üllflira discussão 

PROJETO ~ o 1.120-1951 A QUE SE 
REF'EREM OS PARECERES 

O congresso Nacional decreta: 
Art . 1. o Pa~sa a ter a seguinte re­

dação. o art 2.0 da Lei n. o 288, de 8 
de junho de 1948: 

"Art 2. o Os Subtenentes, Sub­
Oficiais e Sargentos do Exército , 
da Aeronáutica e da Marinha de 
Guerra . que preencherem as con­
dições exigidas no art. 1. o goza-

rão das mesmas vantagens concedidas 
aos oficiais. 

Paragrafo único. Os que possui­
rem curso de Comandante de Pe­
lotão. seção ou equivalente. quan­
do transferidos para a Reserva 
Remunerada ou reformados. serão 
promovidos ao pôsto de Segundo­
Tenente, com os vencimentos in­
tegraiS dêste". 

Art. 2.0 Serão retificadas. na con­
formidade da refericl:a lei. bem como 
das que, posteriormente, a complemen­
taram as transferências para a ina­
tividade, já realizadas. 

Art . 3. o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação 

Sala das Sessões, em 6 de setembro 
de 1951. -- Jorge Jabour. 

Justificação 

Tem por fim o presente 'projeto cor­
rigir a situação de desigualdade ora 
existente nas Fôrças Armadas, criada 
com a aplicação das Leis números 288. 
de 8 de junho de 1948 que concede 
vantagens a militares e civis que par­
ticiparam de operacões de guerra: 616, 
de 8 de fevereiro de 1949. que dá no­
va redação a artigos dessa Lei 288 e 
a de n. 1.156, d e12 de julho de 1950. 
que estende a todo 80S militares que 
prestaram servi'ço na zona de guerra. 

por ela mesma referida. 
Gerou-se 9 desigualdade assinalada, 

pelo fato de ter a Lei n. 288, no seu 
art . 2. o. usado as expressões - .. F . 
E. B., F. A. B. e Marinha de Guer­
ra" -- esquecendo-se de que nas 
abreviaturas F. E. B. e F. A. B. não 
"E' contém todo o F:xército Jacionql. 
nem tôda a Aeronáutica Militar, como 
st. contém tõda a Marinha de Guerra 
na expressão citada ao lado daquelas . 

l Art. 4. o Revogam -se as d1spos1çõe8 
em contrário. .""' 

Ora, se o espírito da lei consistia em 
beneficiar quem prestou serviço de 
guerra, a dcsi~uald'ade , provocada por 
um lapso justificável de redacão. é 
odiosa. Enquanto na Marinha de 
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Guerra, é promovido a Segundo Te­
nente um Terceiro sargento com ser­
viço de guerra, no ~xército e na Aero­
náutica, um TerceIro Sargento, com 
iguais serviços e idêntica situação, é 
apenas promovIdo a segundo Sargen­
to, ao passa,! para a--inatiyidade-. ' _ 

E' evidente -qUe t-al 'sltuaçao nao 
mere o apoio do Congresso Nacionàl, 
por seu reconhecido espiri~o . de )usti­
ça e equidade, como pela dlstmçao fla­
grantemente inconstitucional que o 
ato acarretaria. 

O parágrafo único acrescentado ao 
artIgo é idêntico ao que consta do tex­
to já aprovado. 

, LEGlSLAÇXO CITADA , . ... 
LEI N. o 288, DE 8 DE JUNHO DE 1948 
Art. 2. o Os Sub-Tenentes, sub-Ofi· 

ciais e sargentos da FEB, FAB e Ma­
rin,ha de Guerra que preencherem as 
condições exigidas no art. 1. o goza­
rão das mesmas vantagens concedidas 
aos oficiais . . 

Parágrafo único , Os sargentos que 
possuirem o curso de Comt , de Pelo­
tão, Seção ou equivalente, quando 
transferidos para a Reserva ou refor­
mados, serão promovidos ao pôsto de ' 
2 , o Tenente com os vencimentos in­
tegrais dêste. 

LEI N. o 6,161, DE 2 DE FEVEREIRO 
DE 19t19 

Art. 1. o Os arts . 1. o e 6. o da Ler 
numero 288, de 8 de junho de 1948, 
pãssam a ter a seguinte redação: 

"Art. 1. o O oficial das Fôrças Ar­
madas que serviu no teatro de guer­
ra da Itália ou tenha cumprido mis­
sões de patrulhamento, vigilância e 
segurança do litoral e operações de 
guerra e ' de observações em qualquer 
outro teatro de op.erl\.ções 'definidas 
pelo Ministério respectivo, inclusive 
nas Ilhas Trindade. Fernando de No­
ronha e nos navios da Marinha de 
Guerra que defendiam portos nacio­
nais em zonas de operações de guer­
ra, quando transferidos para a reSer­
va! remunerada , ou reformados, será 
previamente promOvido ao põsto ime­
diato, com os respectivos vencimentos 
integrais" • 

LEi N. o 1.156, DF; 12 DE JULHO 
,. D,E 1950 

',Art.!. o São amparadOs pela Lei nú­
mero 616. da 2 d.a fevereiro de 1949, 
todos. ,os mijitares . .que prestaram ser-: 
viC(o, na zona de guerra definida e de­
limitadl} pelo art.. 1. o do Decreto nú-
1L~ro ·. 1q.49'J.~A, 4e 25 de ~etemb.rQ de , 
194~. , 7- ' 

, ; • 

... 
Parágrafo único. Ficam ta~bém r~~ ,,,,..­

conhecidos os direitos dos mIlltares Ja " 
falocidos. 

P AREGER DA COMISSAO DE CONS .. 
" TITUIÇAO E JUST~ 
O Projeto de Lei n . o 1.1" 95 ,I/.T 

de ' autoria do nobre Depu · JorO' , 

Lei n. o 288, de 8 de junho , 
aos subtenentes, suboficiais e rgen-
tos do Exército, da Marmha e Ae-
ronáutica, que tomaram pa n 
operações militares, no curso da últi-
ma guerra mundial. 

Ao mesmo tempo, manda promover 
ao pôsto de 2. o tenente, com venci­
mt:ntos integrais, os grad,uados que 
possuirem curso de "Comandante de 
Pelotão", "Seção" ou equivalente, 
quando passarem para a reserva re-
munerada ou reformados. ~ 

Do ponto de vista constitucIonal., 
nada há que possa impedir a tramita-
ção do presente projeto, e, nêsse sen- A 
tido, é o meu parecer. .. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 1. o 
de outubro de 1951. - Benedito Va­
ladares, Presidente . - ,Dolor de An­
drade, Relator. - Marrey Júnior . -
Vieira Lins . - Pereira da Silva. -
Augusto Meira. - Alencar Araripe , 
- Dermeval Lobão. - Pereira Diniz. 
- AntôniO Balbino, com restrições. -
Oswaldo Fonseca, com restrições. -
Nestor Duarte, vencido. - Oswaldo 
Trigueiro . - Godoy Ilha, vencido. -
Luiz Garcia. 

, GURANÇA NACIONAL /, 
PARECER DA OOMISSAO DE~-

Visa o Projeto n. o 1 . 120-51, d - r' ' 
toria do Deputado Jorge Jabour, s-
tituir no art . 2. o da Lei n. o 288, de 8 
de junho de 1948, as expressões "F'EB' 
e "FAB". por "Exército" e "Aera !Í 
tica" . O parágrafo único con' , a 
com a mesma redação. 

Motivou a sua apresentação a desi­
gualdade de tratamento imposto aos 
sargentos das Fôrças Armadas pelO 
art. 2 . 0 da Lei n.O 288, de 8 de ju-
t1po de 1~, istq porque, enquanto no 
mesmo' são ampla e taxatJvl!-mente _ 
mencIonados o suboficia.l e o sargen- .. 
to da Marinha. de . Guerra, o suboficiaJ. 
o subtenente e o sargento <1'0 Exer,çlto . 
e da Aeronáutica. o são restritiv~mellr' " 
te pelas expre.s,sões "FEB" e F AB". • 
Com a modiflcação ora propostà . desa~ " • 
parecerá essa injustificável desigual-
dade de tratamento. ficand9 em con" . , 
6~tlêhc1p.. :,:~assegurada . identida~ lie 
direito aos sargentos. , s.uOOii..Qi~ . e ', 
subtenentes da Marinha de Guerra, <Q,o 

• 
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Exército e da Aeronáutica, quanto aos 
beneficios, já que antes se havIam 
eqUIparado nas obngações e sacrifí 
cios. Ocorre, por outro lad'o, consIde­
rar o aspecto social da questão e que 
está na concessão de meios assegura­
tórios de subslstencla idêntica a quem 
prestou vInte e cinco e mais anos de 
serviço á Pátria ou a quem. por in­
felicidade, contingêncIa natural da 
própna carreu'a que at·raçou, e atill­
gido por males talS como tuberculose. 
lepra etc . que, mcapacltando-o, o 
conscr:mge a inatividade definitiva. 

O projeto em tela evita pois, que 
êsses servidores da Pátria se encon­
trem de futuro lmpedidos de prover a 
sua Illantenca e a d'a sua famllia. em 
('~eslgualdade com os colegas de outra 
Corporação Esse um ângulo de in­
c,iscutível relevo no caso em que toco, 
ac e~cldo da circunstância de que o 
sargento percl,e apreciável parcela dos 
sem, vencimentos no evento da trans­
ferência para a reserva ou reforma, 
como sejanl as etapas e outras van­
tagen , não mcorporáveis. 

r 
Pelas razôes expostas julgo não ser 

contrário aos interêsses das Forças 
Armadas o presente proJeto, cujo obje­
tivo e supr ir a desigualdade flagrante 

l existente e que estabelece dlscrimma-
ção entre aqueles que prestaram ser­
viçol; iguais, resultando ainda in ­
discutiveis vantagens para a discipli­
na, alicerce máximo das Fôrças Ar ­
madas. 

Sala "Sabino Barroso", em 12 de 
outubro de 195 1 . - Ar thur Bernardes, 
Presidente. - Abelar do Andréa . Re­
lator - Galdino do Vale. - B en jamin Fm -André Fernandes. - Arru­
da ãmara _ - Alvaro Caste llo. -
J é Guiomard . - Victorino Correia , 

Oscar Passos. 

PAREGER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO 

C<lm o Objetivo de pôr têrmo a uma 
desiguald'ade de tratamento, apresen­
tou o nobre Deputado Jorge J abour o 
Projeto de Lei n . o 1. 120 de 1951. dan­
do ao Artigo 2. o da Lei n . o 288, de 
8 de junho ae 1948, uma redação ca-
paz de assegurar aos Sub-Tenentes, 
Sub-Oficiai's e Sargentos do Exército 
e da Aeronáutica, que participaram de 
operações de guerra. tôdas as vanta­
gens concedidas pela legislação vigen­
te aos militares integrantes da FEB 
e da FAB . 

A justificação esclarece perfeitamf)p­
te a necessidade de ser corrigida a 
atual SitU8<;80 de deSIgualdade, orfun':' 
da de um lapso de redação _ 

O proje o fOI cC:1.~iderado constitU'~ 
cional pela Comissão de ConstituiçãO 
e Justiça. e justo pela ComisSão de 
Segurança Nacional. .. 

PARECER 

Tendo em vista os pareceres favorá­
veis que o projeto em estudo já obte~ 
ve, e considerando que a despesa de­
corrente de sua tI ansIormaçâo em leI. 
não acarreta ônus ponderável e Ime­
diato por se referir a LeI n. o 288, de 
8 de junho de 1948. a uma promoção 
ao pôsto de Segundo Tenente, em vir­
tude de reforma ou transferêncIa pa­
ra d reserva remunerada_ parece-me 
que a comissão de Finanças deve tam­
bém concordar com a sua aprovação_ 

Sala "Antôlllo Carlos ' em 7 de de ­
zembro de 1951. - Parsifal Barroso, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
A ComIssão de Fmanças opina fa­

vorâvelmente ao Pro eto de Lei nú­
mero 1.lZ0-51, nos têrmos do parecer 
do relator . 

Sala "Antônio Carlos' , em í de de­
zembro de 1951. - Israel Pznheiro, 
Presidente . - Parsljal Barroso, Re­
lator. - Aloysic de Castro. - Raphael 
Cincura. - Artur Santos. - Paulo 
Sarasate. - João Agnpzno. - Rui 
Ramos _ - Clovis Pestana . - Lamei­
Ta Bittencourt. - Lauro Lopes, 
Alvaro Castello. 

N .O 1 

Acrescente-se como par1grafo 2.°, 
à no\'a redação dada ao art. 2° da 
Lei 288, de 8 de junho de 1948, o pe­
guinte : 

0< 5'1 h- tenen te!' " su!:l- ofie' ai, ao 
serem transferidos para a reserva re­
munerada ou reformados, serão pré­
viamente promovidos ao pôsto de prl­
meiro tene:1te. com os vencimentos 
integrais dêste ' . 

Just i f icação: 

A nova redação ao art . 2.° da Lei 
288, de 8-6-948, visa substituir as pa­
lavras "FEB" e "FAB' por "Exér- ' 
cito' e "Eeronáutica", acrescentandd : 
ainda, o seguinte dispositivo: 

,. Serão retüicados. na confor· · 
midade da referida lei, bem como 
das que posteriormente a comple­
tar, as transferências para a llla,.. 
tividade, já. realizada" . 

< • 
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Nada mais justO. De acõrdo com 
'8 convincente justificação apresen­
'~da pelo ilustre autor do projeto. os 
~gentos do Exército 'e da AerO:1áu­
, tica estão sendo prejudicados nos 
-seus direitos, com as diversas inter-
pretações dadas à referida iel, e, a 
nova redação virá corrIgir. em parte, 
t,ãl situação de desigualdade. 

Idêntico espírito de justiça tem a 
emenda ora apresentada. 

Muito embora a mencionada leI 
,oonceda vantagens aos militares 10-
distintamente, o resultado pratiCO, 
em face das ' interpretaçôes dadas a 

' lei, é que Os sub-tenentes e sub-ofi-
cíals :1ão usufruem nenhum benef1-
cio, que são promovidos apenas a 2,° 
tenente, direito que já lhes era ou­
torgado pelas leis gerais de inativi­
dade, leis que aliás, concedem um 
direito tradicional. cuja origem re-

' monta ao alvará régio de dezembro 
de 1790, e que vem sendo mantido 
sem objeção até os nossos d1as. 

As leIs citadas são: 
a) Lei de Inatividade dos Mi­

litares do Exército (Decreto-leI 
n.o 3.940, de 16 de dezembro de 
1941, art. 54); 

b) Lei de Inatividade dos Mi­
li~ares da Armada (Decreto-leI 
n,o 197, de 22 de janeiro de 1938. 
art. 32); 

c.\ Código de Vencimentos e 
Vantagens dos MilItares da Ar­
mada <Decreto-lei :1.0 3.579, de 
25 de outubro de 1941, a!'t. 157) e 

d) Decreto n,o 21. 887, de 29 de 
setembro de 1932. letra b do ar­
tigo 2.° (Reforma dos Militares) . 

Acresce que os 30s" 20s , e los. 
sargentos são promovidos ao pôsto 
de 2.° tenente, obtendo assim, qua­
tro, três e duas promoções, respecti­
''vamente, o que justifioa plenamente 
, B. promoção dos sub-tenentes e sub­
'oficiais ao põsto de 1.0 tenente, 
quando transferidos' para a reserva 
ou reformados. 

t ' O "único objetivo da Lei n.a 288, e 
.(). !te propor.cionar uma peque.11a me~ 
.HJ.orli. nos ve:wimentos, com uma 
I,IIl:omoção ' àqueles que deram o me­
lhor dos seus ' esforços e que presta-

'i'am" relevantes serviços, nos diversos 
o/teat:-os da última guerra; entetanto. 
êsse diploma ·legal está redigido de 
~ fOrm;a. , ql:je- , os citados subalternos 
das Fôrças ', Armadas ,nãor foram' be­
Ilefi~iados, tendo apenas, ' a promoção 

dec.orrente das leis gerais de ina.f.i.., 
vidade, a que todos fazem jus, qua­
do deixam o serviço ativo, quer se­
jam ou não participantes da guerra. , 

Quando os suJJ..tenentes e sub-ofi­
ciais, nas cO:J.âições descritas acima. 
são transferidos para .a reserva re­
munerada ou reformados, o são J1(!). 

pôs to de 2.° tenente (direito que já 
possuiam antes da promulgação da. 
Lei 288), ao passo que os 30s. 208. 
e los. sargentos são preViamente 
promovidos ao pôsto de 2.° tenente. 
Pelo exposto, vê-se que a lei benefi­
ciou mais a uns que a outros, dan~ 
quatro, três e duas promoções a un~ 
e apenas uma, a outros que, em face 
das leis gerais de inatividade. já pos.­
suíam êsse direito. 

Há a acrescentar ainda, que oPa .. 
recer 44-8, de 21 de outubro de 1956. 
do CO:J.sultor-Geral da Repl1blica, pu­
blicado no Boletim 21-51, do Minis­
tério da Marinha, assegurou os di­
reit08 dos 20s. tenentes (oriundos de 
sargent.os, sub-tenentes e sub-ofiCiaIS 
das Fôrças Armadas), que já esta­
vam na reserva remunerada ou re­
formados e. em pleno gôzo do~ bene­
ficios das citadas leis de inatividade. 
isto é, promovidos àqueles postos e. 
virtude dos dispositivos contidos em 
qualquer dos Decretos-leis números 
3.940. de 1941; 197, de 1938; 3.579, 
de- 1941 ou Decreto :1.0 21. 887, de 
1932. 

F:sses militares passaram para a. 
inatividade. no pêsto' de 2.° tenmte. 
com o respectivo sôldo; posterior­
mente. foram considerados promQlVl­
dos àqueles pôsto, por ocasião da 
promulgação da Lei 288-948 e de suas 
completivas, para efeito de percepçao 
de vantagens pecuniárias, aliás, er­
rõneamente, pois deveriam ter sido 
promovidOS ao pôsto de 1.0 tenente; 
com a resolução tomada pelos Mi­
nistros das Pastas, em face do Pa­
recer 44-8, foram, ' finalmente. pro­
movidos àquele pôsto, ficando em po­
sição superior aos seus an.tlgos co­
lfú!'~S Olle nerm!l.nece::ldo no serviçO 
ativo, foram alijados. injustamente . 
dêsse beneficio. 

Dentre' os beneficiados pode-se des­
tacar algun~ ex-los. sargentos que. 
transferidos par a reserva. na mesma.. 
graduação, com apenas o· sôldo de z.n 
tenente. foram declarados promovi-

;riI)S ':I êste' nõsto na conformidade 
do § único do art. 2.° da menci6-1 

nada Lei 288: 
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"Os sargentos que possUlre:n 
curso de coma:J.dante de pelotâo, 
seçâo ou eqUlvalente, quando 
transferidos para a reserva re­
munerada ou reformados, serllo 
promoVIdos ao pôsto de segundo 
tenente, com os vencimentos in­
tegrais desLe'·. 

IDe acôrdo com a resolução, já cl­
tàda, foram tambem promovidos ao 
pósto ele 1.0 teuente. 

Conforme pode-se deduzir, hou\'~ 
dupllclOaae na d1stnbUlçao dos aenc­
KClOS cOIlcedlOos pelas le1S espeC1alS 
chamadas "Leis de guerra' (288-9401, 
616-!J49 e 1. 156-950). colocando ::JS 
militares (no caso sub-oflCla1S e sub­
tenentes). que permaneceram no ~ec .. 
viço ativo, em pos1çao seculldána 

DOlS sub-OÍlCla1S prestaram se rül­
ço de guerra. quer na E'EBI E'AB ou 
l'I!a Marinha de Guerra. AmOO~ ;::08-
suiam ma1S de 26 anos de efet1vo ser­
v.Iço, ao termmar a ultllua confla\;ra­
ção mundial. reqUls!Go mdis)Jcnsá vel 
para a respectiVa tr"ns1erencJa p<:ra 
a reserva "emunerada . 

Um dêles fez a solicitação e tCll 
transferido para a reserva remune­
r.,ada, antes da promulgaçao dá LeI 
288 I coniOrme aconteceu com todos os 
lteneficiários do Parecer 44-8, ",en · 
do sldo antes promovIdo ao põsto de 
2." renente consoante '1.S le1s gerais 
de matiVldade la CItadas. 

Aquele que a ie1 especial e mais as 
Uia~ ~ompjet1vas c alcançararr ~o ­
lil,] matlvo. tende gozadQ da pl'omo­
çác por qualquer das leIS de il ... ativÍ­
Qc.oe e l)rOmOV1do ao pósto de 1.0 
ter:ente. 

o outro. o qUê ma1S serviços pr25-
tou e que ,eóG'vE'u permalltCQ~ no 
serviço ativo, por se iulgaI a:nda 
muçe e capaz. terá apenas. l'L: f,:to à 
t;:-ansferência para a inatl vldaele no 
põsto de 2.0 tenente, embo! a possua. 
p,1steriórmente. 25. 30 ou :nai" anos 
à~ serviço. 

:Este, o que mais serviço prestou, 
lega à família um montepio menor -
o de 2,0 tenente -, e, aquele deIxará 
logo o de 1.0 tenente, ou de ca;:J;tão, 
.se tiver mais de 30 anos de serviço. 

Tem-se assim, portanto. UW:l 
aesigualdade de tratamento. preiuCii­
cando-se justamente, o que maIs ser ­
viço prestou à Nação. antes. Qurar.êe 
·e dopois da última guerra. 

Não se contesta, antes, julga-se um 
elireito .certo e líquido a promoção 
dêsses militares inativos - ex-sub­
tenentes, sub-oficiais- e los . sargen-

tcs - no pôsto de 1.0 tenente. pela 
mesma razão de normalme,1:,é! fazer 
JUS ao pôsto oe 2.0 tene!1t·~. quanrlD 
transferidos para a reserva oa refor-
11,3QOS. assim como se re1v'ndica Igual 
tratamento para com os CiUC perma­
n2Cel'am 110 serviço ativo) . 

Ellquanto que, por fôrç:3, (las a lucti­
das leis 288, 616 e 1.156, '..Im 3." sar­
gento pode ter quatro promoções su­
cessivas (2.0 , LO, sub-tenente cu sul:>­
oficial e 2." tenente) sem rpalcl"ller 
outro requerimento Que o de ó::>1icitar 
transferência, mediante um [;imples 
requerimellto, o sub-tenente GU oub­
oficial não tem, de fato, quala .ler 
promoção, de vez que a de 2' tC112~1te 
que a lei lhe atribUlo e PÔSttl c,ue lhe 
]]l'l'tence. consoante o seu tempo de 
~erV1ço e lel?,islações que, tlürel'21Elen­
te, reguluG, sua transferêt';:;:a. 

Reconheceu-se, conforme j:i foi di­
to. aos 20s. tenentes d1 r8serva ou 
reformados, onundos do prójJ:'10 5ub­
oficialato e que a lei em :lp;'êço 0$ 
encontrou como inativos. Cl direito à 
promoGão a,) põsto imediato 

Tem-se assim. que por fÓL~a das 
mesmas leis: 

a 1 o sargento, como está eSClare­
c1do. pode ter duas. três ou ate qua­
tro promoçôes cumulativas D' p~;tese 
de ser 1 0 2." ou 3.0 sargento: 

b J o sub-oficial ou sub tenente Que 
continuou na ativa, depois de 3E<ll­
cionadas as leis 283, 616 e 1.10l> n§.o 
tem. pl'àticamen"e, promoç;.lÚ .. lgu­
ma, mas únicamente. a que te na Jl .. 
rei to. em razão de sua tran~ferênc,a 
pura a re~erva, pelo tempo d2 servi­
ço. de acõrdo com os Decretos- lei, lá 
citados e que repetimos' 3 94')- i 94! ; 
197-1938; 3.579-1941 e Decreto nu­
mero 21 887. de 1932: e 

c) o sub-oficial ou sub-tenente qUe 
a lei encontrou em inatividade. nu 
põsto de 2.q tenente, pode ser pro­
movido ao pôsto 1mediato. 

Resta ainda, a decisão tom~da . ná 
POl~COS dias. pelo Ministeno da Ael'o­
nálltica, referente aos sub-oficiais da 
F A B que sairam do serviçú 'ti · 
vo. depois de sancionadas as leis 283-4.3 
E 616-49 e. antes da vigência J.a 
1 156-50: os referidos subalternos ti­
vemm !:' estão tendo retificado~ os 
,euf decreto; 1e transferência para a 
re~erva da seguinte forma: 

"Foram declarados promovidos a.o 
põsto de 2.0 tenente. de acôrdo ~om a 
letra "b" do art 51. do Estatuto Jos 
Militares (Decreto-lei n. ° 9.698 de 
? 'Ir <;pt om\}r0 de 1946) . combinado 
com os arts, 253, 255 e 257, do Decrt-
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~-i.ej n.04.162. de 9 de marco de 
1942 (Código de Vencimentos e Van ­
tagens dos Militares da Aeronáutica). 
tenao sido promovidos, pelo mesmo 
decreto , ao pôsto ::tE 1.0 tenente. ua 
conformidade do ~rt . 1.0 da Lei nú­
mErO 1.156-50 aur :? uma conlp:eti­
v.a das leis 288 e 616 ." 

.. "Esses decretos foram pUblicanos 
nas pagmas ns . 16 .484 e 16 485 do 
Diáno Of.ictat, de 8 de novembro (to 

corrente ano. CU.1a cópia faz oarte 
desta íustificação . Os outros uecreLOs 
\'em sendo publIcados diariamente'. 

Confirmando êsse direito, o Mims· 
tro da Aerooautlch acaba de enVlar 
8 :1 t'ongre&S<' ~bclOnal, como parte 
Integrante do proJeto 0 .° 1 412 - 19!Jl 
(QUt dispõe sôbre a matividade oos 
m~ii'tares da Aeronáutica, oUblicado 
na.s páginas ns . 11 .487 a 11 .489. do 
Diário do Congresso) , o seguinte ar .. 
tlgo: 
J 

"i Art. 42. Os suboficiais quanliO 
transferidos para a reserva, serão 
promovidos ao põsto de 2.° tenente 
desde que tenham mais de 25 anos 
de efetivo servico". 

Confórme ficou esclarecido, os sub­
oUciais da Marinha e os sub-tenen­
tes do Exército ficaram em p051ça·3 
inferior, não tendo, ainda, as suas si­
tuações definidas, o Que dar-se-a com 
I' .. ;>rovação da emenda em caUS'1 

Daí, resulta que na hipõtese do 
Sub-oficial da Armada e o sub-tenen­
t.e do Exército. que perstaram servi­
ços de guerra, ainda que êstes ~ervi­
~s tenham sido os mais efetivos, co­
mo os de patrulhamento naval, ou ele 
éampanha em campos da Itália e 
Que continuar .. rr em atividade, de­
pois de promulgadas as leis que pre­
miam ·0 serVIço de guerra, o que ,;e 
fez é uma iludlcào nos seus dIreitos, 
porque dando-se a promoção de 1.0 
tenente ao colega de então, só por­
Que deixou o- serviço, antes das vi­
gênCias das mencionadas leiS (mm­
tos sem SerVlç( ae guerra efetivo . .)e­

neficiados, posteriormente, pela Lei 
n.O 1.156-50) . posterga-se o princI­
Pio salutar. sobretudo na organização 
militar, e assento como fundamento 
nos postulados de tôdas as ConstitUI' 
ções do Brasil, notadamente o arti­
go . 141. da Constituiçào Federai de 
1946. o prinCipio de igualdade de di­
Ileitos. igualdade de tratamento . for­
eoso será reconhecee que o sub--tenen­
te ou o sub oficial. pelo fato de Que­
fler prestar maiores serviços ao Esta­
do, nào o abandonando após o têr­
mino- da luta, sofreü, involuntiUia, ... 

/ 

mente. injustiça de ser tratatlo düe­
l'entemente 

o texto da alteração que ora e 
:,.uometido a sáb:ll apreciação do Con­
~resso Nacional, virá sanar. definiti­
,'amente. essa desigualdade de t.rata­
mento. restaueJecendo o direito e a 
iUFtiça 

LEGISLAÇÕES CITADAS 
LEI N.o 288. DE 8 DE JUNHô DE t948 ' 

Art 2 . ° Os sub:"tenentes, sub-ofi­
ciais e sargentos da FEB. FAB e M.a­
nnha de Guerra. que preencherem as 
condicões exigidàs no artigo 1.0 go­
zarão jas mesmas vantagens concedi­
das aos oficiais 

Parágrafo único. Os sargentos que 
pOSSUlrem curso de comandante de 
pelotão. seção . equivalente, :tuando 
transferidos para a reserva rem une­
d& ou reformados, serão promovidos 
ao pôsto de ,egur,do tenente, com Jf; 

vencimento~ ,t1l.t'eTaiE dêste . 
LEI DE IN ATIVIDADE DOS MI­

LIT ARES DO EXÉRCITO I Decreto­
'lel n . c 3 .940 de 16 de dezembro :ie 
1941 , art . 54 - Publicado .no "Dlano 
Oficial " de 18 de dezemb,ro de HH1·, 
oagma 23 .413). 

Art . 54. O SUB-TENENTE. SAR­
GENTO-AJUDANTE ou 1.0 SARGEN­
TO com o ~urso de comandante de 
pelotão seçã<. 11) equivalente da sua 
sua especialin9f1e' com mais de 25 
ano& de serv1ço. terá o pôsto de SE­
GUNDO TENENTE. ao ser transfe­
r:dr oara a reserva. 

Parágrafo único. Não haverá gra­
duação ou elevação a Aspirante a' 
Oficial por motivo de reforma 011 
transferência para a reserva. 

LEl 'DE INATIVIDADE DOS MI­
LITARES DA ARMADA CDecreto-lei 
n c 197 de 22 de Janeiro de 1938 -
Publicado no li Diário Oficial' de 1 
oe fevereiro de 1938) . 

Art 32 Os militares transferidos 
para a reserva remunerada percebe­
rào tantas vígéssimas quintas partes 
do sôldo ' Quantos forem os ,anos III 
serviço completos ate vinte e ::1nco 
anos e' mal~ tantas cotas :ie cinco Dor 
cento sõbre êsse sôldo. quantos forem 
os anos de serviço ou fração exceden­
tes oe vinte e cinco RESSALVADOS 
OS SUB-OFICIAIS e PRAÇAS -.lUE 
SERAO' TRANSFERIDOS PARA ' A 
R ESERV A. COM AS HONRA'S ' E 
VANTAGENS' CONCEDIDAS PELA 
LEGISLAÇAO ANTERIOR, REFE­
RENTE A RNFORMA A PEDIDO. 
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cóDIGO DE VENCIMENTOS E 
VANTAGENS DOS MILITARES DA 
ARMADA (Decreto-lei n. ° 3.579. Je 
25 de outubro de 1941). 

Art. 157. Os sub-oficiais tran3fc­
ridos para a reserva remunerada. 
após 25 anos de serviços. terão o nós­
to de 2.° TENENTE. e perceberão J 
sóldo dêste põsto e mais tantas co­
tas de 5'1 sóbre êste sõldo Quantos [0-
relI, os anos excedentes de 25. até o 
limite máximo dos vencimentos e 
vantagens da atividade, como sub-ofi­
cIal. 

Estatuto dos Militares <Decreto-lei 
n.o 9.698. de L de setembro de 1946, 
letra "b". do artigo 51) . 

Art. 51 - ....................... . 
a) ... ...................... .. ..... . 

bi conte ~ais de 25 anos como 
"tempo de efrtivo serviço' e solicite 
transferência para a reserva, de acõr­
do com a legislação especial: 

•• •• o. •• •• •• •• •• • • 

Lei n.o 1.156-50, de 12 de Julho de 
1950. 

Art. 1.0 - São amparados pela LeI 
n.o 616, de 2 de fevereIro de 1949. to­
dos os milirarf's que prestaram servI­
ços na ZO.13 dE: G, erra, definida e de 
limitada pelo artIgo 1.0 do Decreto n. 
10.490-A. dE' 25 de setembro de 1942. 

Paragrat;) único. Fi~am, tambem, 
reconhecldfls os direitos dos militares 
já . faleCIdos 

Nota: a LeI n.o 616 ampliou as dIS­
posIções dos artigos 1.0 e 6.° da LeI n: 
288. de 8 dI" Junho de 1948: e. por­
tanto, uma completiva da mesma leI. 
.. .. .. .. .. .. .. .. . ., .. .. 

Página n 16.484, do "DIário Ofi­
cial", de Il de novembro de 1951. 

. , Retificar: 

O Decreto de 5 de agôsto de 1949 
que promoveu ao pôsto de segundo 
tente e concedeu transterênCI2 par~, 
a reserva ao SuboficiaJ - Carlos V1Ja 
para o fI mele conservando-o na mes­
ma situa :ão C1f: inatividade. consIde­
rá-lo tran~tendo para a reSf'fVa da 
Aeronáutica no pôsto de Segun·:io 
Tenente. Je acôrdo com 'I letra "b 
do artIgo 51 do Decreto-lei n.O 9 698, 
de 2 de setembro de 1946, combmado 
com os 1,rtl;so~ 253 .255 e ~57 dO De­
creto-lei n' 4 162. de 9 de março de 
1942, e, n03 térmos do artIgo 1 c da 
Lei n.O 1.156 de 12 de Julho de 1950, 
promovê-lo :-\0 lJôsto de P1'lmeiro Te­
nente . :el'( ,,:;('[.do somente a partIr 
da vigência da citada Lei n." 1 156, 
os vencimentos integrais do pôsto a 

que é promovido. calculados na forma 
da tabela de vencimentos em vigor a 
data em qlle passou a ll1atlvidade, ob­
servados os artIgos 290, 291 e 353 da 
LeI n.o 1.316, de 20 de Janeiro de 
1951. visto ter sido transferido para a 
reserva remunerada antes da VIgên­
cia da LeI 11.° 1.156-50, e ter servIdo 
na Zona de Guerra definida pelo De­
creto n.o 1O.490-A (Secreto) de 25 
de s2tembl'u ae 1942, ' 

Fágll1a n." 16.485: 
O Decreto dI: 13 de maie de 1949, 

que promove~ . ao pôsto de Segundo 
Ter:ente e c.cncedeu transferencla para 
a reserva ao Pnmell'o Sargento - Jo­
se Mana CarreIra, para o fim de, 
conservando-o na mesma ~!tuaçâo de 
ina tivldade . considera-lo trans! endo 
para a reserva remunerada da Aero­
nautica. no ;Jõsto de Segundo Tenen­
te, de acôr,lO com a letra "b' do ar­
tigo 51, do Decreto-leI n.' 9 698, de 
2 de setembro ce 194b. comoll1ado com 
os artIgos 255 f 257. do Decreto-lêl 
n.o 4 162. de de marçc de 194<' e nos 
têrmm, do artigo 1.) da LeI numero 
1 156. de 1< de Julho de 1950 01'0-
mO'Je-Io ao ' jO~to de 1 tenente perce­
bendo 'iomente a partir da vlgencla 
da citada LeI nO 1 156. os vencImen­
tos ll1tegral' do oôsto a q Je e oro­
mO\'180 "al,';'I:ldo, na torma da ta­
bela Je venl'l~entos em vIgor a data 
em que passou fi 'e, observa­
dos os artigo< 290, 291 e 'l53 da LeI 
n.a 1.316, Oe 2G de Jallelro de 1951, 
visto tel SIdo transferido para a re­
serva remu:'erada antes da vigência 
da LeI n. .; 56-50. e ter 'iervido 'la 

ona Jt Gl erra defimda orlo Df'cre­
to n.o 10. 490-A. de 25 de setembro de 
1942 . 

E mais quatro decretos idênticos. 
•• •• •• ••• • •. o. •• •• •• o. •• •• 

ProJHo n 1 412-51 (Do Executivo). 
(Dispõe só tire a inatividade dos Mi­

litares da o eronautica - Publicado 
no "Diario do Congresso' de 21 de 
novembro ele 1951. paginas 11.487 a 
11 .489> . 

Art. 42 - Os suboficiais quandO 
transtendos para a reserva serão pro­
movidos ao nõ~to de 2.° tenente, des­
de que tenham mais de 25 anos de 
etetivo servIço. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro 
de 1951. - A. Wanderley Júnior. 

N,o 2 

. Acrescente-se como parágrafo 1.0 à 
nova redação dada ao artigo 2,° da 
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Lei n.o ·,288, de 8 de junho de 1948, o 
seguinte: 

"Os subofIciais, subtenentes e os 
primeiros sargentos. êstes quando 
aprovados em concursos ou exames 
para o areSliO. ao serem transferidos 
para a reserva remunerada ou refor­
mados. serão promovidos ao põsto de 
primeiro tenente, com os vencimentos 
integrais dêste". 

Justijicaçáo 

O atual artigo segundo da Lei n.o 
288, de 8 de j:mho de 1948 .diz: 

"Os s:lbtenentes, suboficiais e 
sargento< da FEB. FAB e Marinha. 
do Guerra que preen cherem as 
condiçõ€5 exigidas no artigo 1.0, 
gozarãe da~ lJ'1e~m a~ vantagens 
concedidas aos oficiais. 

Parágrllfe único . Os sargentos . 
que po~o.ujrem cno " rlp coman­
dante de pelotão, seção ou equi­
valente q :mndo transferidos para 
a reser V:l remun"rada ou refor­
mados. ;'Pí30 promovldos ao pôsto 
de ~e'Zv nd c. tenente 'om os ven­
cimentos integrais dêste". 

O projet.o n t 1 I '2() -51 tem Dor fi­
nalirlane S'I ~;~ titllir as oa la'.'ras· "FEB 
e FAl=! ' r'''r "l'vprcito e Aeronáutica' , 
e acrescen ta mais um dispositivo ou 
seja 

.• Serão retificadas, na confor­
midade . .1a referida lei. bem como 
das '1'.11' ::Dstl'riormente a comple­
mentar a: transfe r ';.., · ~< ~ara a 
inativld9cf', já realizadas" . 

Nada mai,· iusto . De acôrdo com a 
convirent' '1J"tifi('a<,~o do autor. os 
sargentos jo Fxército e da Aeronáu­
tica estão ~enrle "'re "1icados nos se"s 
direitos co!n as d:versa<; l:1terpreta­
çôes dadas à referir]::; Ipi e a nova re­
daç 1i~ virá 20rrigir. de vez, tal si­
tua 'ão dp desü!'ualdade . 

Idêntico espírito de justiça tem a 
emenda ora apresentada . 

A mencionada· lei. a qual se preten­
de dar nova r 'dação concede vanta­
gens aos oficiais, 3.os e 2.J~ sargentos 
das Fôrças Armadas. omitindo, toda­
via. dêsse benefício, os subot'iciais. sub­
tenentes e 03 primieros, êstes quandO 
aprovados em concursos ou exames 
para acesso. apesar do citado artigo 
dizer: "os subtenentes, suboficiais .. . 
etc.: em verdade, a lei refere-se à 
promoção dêsses militares atJ pôsto 
imediato. o que nada inova porque 
essa vantagpIr. já existe em leIS gerals 
de inatividade, ou sejam: 

a) Lei de Inatividade do, Militares 
do Exército <Decreto-lei n.O 3. 940, de 
16 de dezembro de 1941, artigos 51 
e 54); .~~ 

b, Lei de Inatividade dos Militares 
da Armada (Decreto-lei n .O 197 de 22 
d,: janeiro de 1938. art. 32 e seu Plitrá­
grafo único); e 

C) Código de Vencimentos e Van­
tagens dos Militares da Armada (De­
cr~ o-lei n.o 3.579, de 25 .de outubro 
de 1941, arts 157. 159 e 162) . 

Tôdas as leis citádas concedem pas­
sagem para a inatividade (transfe­
r ~ncia para a reserva remunerada ou 
reforma) no pôsto de segundo tenen­
te para os sub.:oficiais, sub-tenentes 
e primeiros-sargentQs nas condições 
que estipulam. 

Acresce que os 30s. e 20s. sargentos 
são promovidos ao pôsto de 2.0 tenen­
te obtendo, assim, quatro e três pro­
moções. re~pectivamente o que jus­
' ifica a promoção dos sub-oficiais. 
sub-tenentes e dos primeiros-sargen­
tos. êstes quando aprovados em con­
cursos ou exames para acesso, ao pôsto 
de primeiro tenente. quando transfe­
ridos para a reserva remunerada ou 
reformados. 

O único objetivo da Lei n.O 288, é o 
de proporcionar uma pequena melho­
ra nos vencimentos, com uma promo­
çã'O àqueles que deram o melhor dos 
seus esforços e que prestaram rele­
vantes serviços, nos diversos teatros da 
última guerra: entretanto. êsse di­
ploma legal está redigido de tal for­
ma que os ci ados subalternos das 
Fôrças Armadas foram omitidos dêsse 
benefício tendo, apenas a promo- . 
ção decorrente das leis gerais de ina­
tividade. a que todos fazem jús. quan­
do deixam o serviço ativo, quer se­
jam ou não participantes da guerra. 

Quando os sub-oficiais, sub-tenen­
tes e aos primeiros-sargentos, nas con­
dicóes descritas acima, são transfe­
ridos para a inatividade. e são !lO 
pôsto de segundo tenente (que antes 
da promulgação da Lei n.O 288. já 
possuiam êste direito). ao passo que 
os 30s. e 20s sargen~os são previa­
mente ' promovidos ao pôsto de 2.° te­
nente. Pelo exposto vê-se que a Lei 
beneficiou mais a uns que a outros, 
dando quatro e t rês promoções a uns 
e apenas uma a outros que, em face 
das leis gerai::: de inatividade, já pos­
suiam êste direito. 

Há a acrescentar, ainda, que o Pa­
recer n .O 44-S, do Consultor-Geral da 
República, de 21 de outubro de 1950, 

.. 

•• 

.. 

, 
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publicado no Boletim n.O 21-51, do 
Ministério da Marinha assegurou os 
direitos dos 20s. Tenentes (oriundos 
de . sargentos, sub-tenentes e sub-ofi­
ciais das Fôrças Armadas), que já se 
encontravam na reserva remunerada 
ou reformados, e em plenos g5Z0 dos 
beneficios das leis gerais de i.:1ativi­
dade, isto é, promovidos àqueles pos­
tos em virtude dos dispositivos con­
tidos em qualquer dos Decretos-leis 
ns. 3.940, de 1941, 197, de 1938 cu 
3.579, de 1941. 

'Esses militares passaram para a 
inatividade, no pôs to de segundo te­
nente, com o respectivo soldo; poste­
riormente, foram consideradc~ l.ova­
mente promovidos àquele pôsto, pcr 
ocasião da promulgação da Lei n.O 
288, e, com a resolução tomaja pelos 
Mini:l-érios Militares. em face do Pa­
r ecer n. O 44-S. do Consultor-Geral da 
República, foram mais uma vez pro­
movidos, e desta vez. a primcil'O te­
nente, ficando em posiçã'J superior 
aos seus colegas que, permanece:1do 
no serviço ativo, foram alijad03 clêsse 
benefício. 

Dentre os beneficiados pode-se des­
tacar alguns ex-los. sargentos que, 
transferidos para a reserva r8mune-
ada ou reformados no me~mo pô.-;to, 

com apenas o soldo de segundo te­
lente. foram declarados promrwi(los a 

éste posto. devido o parágrafo único 
do art. 2.0 da citada Lei n.O 288, já 
descrito acima e que repetimos : 

"Os sargentos que [lussuirem 
curso de comandante de pelotão, 
seção Ou equivalente, quando 
transferidos para a reserva re­
munerada ou reformados, serão 
promovidos, ao posto de segundo 
tenente, com os vencimentos in­
tegrais déste". 

De acôrdo com a resolução, já ci­
tada, foram novamente pr·')movidos, 
e, desta vez, a primeiro tenente. 

Conforme pode-se deduzir, houve 
iuplicidade de distribuição dos bene­
ficio concedidos pelas leIS c:speciais 
(288-48 616-49 e 1.156-50), ('nlocando 
os miÚtares que permaneceram no 
serviço ativo, em posição secundária. 

Vejamos: 
Dois sub-oficiais prestaram serviço 

de guerra, 1:J.uer na FAB, FEB ou Ma­
rinha de Guerra. Ambos pC\ssuiam 
serviço de guerra, bastante para faze­
l'em jús à promoção e respectiva trans 
ferência para a reserva ou reforma, 
por terem mais de vinte e cinco anos 
de serviços prestados à Pátria. 

Um fêz a solicitação e foi trans­
ferido para a reserva remunerada, 
antes da Lei n.O 288 (conforme acon­
teceu com os beneficiários do Parecer 
44-S) e foi promovido ao pôsto de 
2.° tenente. por efeito do seu tempo 
de serviço e consoante às leis gerais 
de inatividade. 

O outro sub-oficial continuou em 
atividade, depois de promulgada a 
citada lei. Aquele que a lei especial e 
mais as suas completivas o alcança­
ram como inativo, tendo gozado da 
promoção por qualquer das leis gerajs 
de inatividade, é promovido, novamen­
te, ao pôsto de primeiro tenente. 

O outro, que resolveu permanecer 
em atividade, terá, apenas. direito à 
transferência para a inatividade. no 
pôsto de segundo tenente, embora 
possua, posteriormente, 25. 30 ou mais 
anos de serviço, prestados à Pátria. 

Ê:ste, o que mais serviço prestou, 
lega á família um montepio menor 
- de 2.0 tenente - e, aquele deixara 
logo o de 1.0 tenente, ou de capitão. 
se tiver mais de 30 anos de serviço. 

Tem-se, assim portan~o, uma desi­
gualdade de tratamento, prejudican­
do-se Justamente o que mais serviço 
prestou à Nação, antes, durante e 
depois da última conflagração mun­
dial. 

Não se contesta, antes, julga-se um 
direito certo a promoção dêsses mili­
tares inativos - ex-sub-tenente. sub­
oficiais e primeiros-sargentos - no 
pôsto de 1.0 tenente, pela mesma ra­
zão de normalmente fazer jús ao 
pôsto de 2.0 tenente, quando trans­
feridos para a reserva remunerada ou 
reformados assim como se reinvidica 
igual tratamento para com os que 
permaneceram no serviço ativo. 

Enquanto que ,por força das aludi­
das leis, um 3.° sargento pOde ter qua­
tro promoçôes sucessivas (2.0 . 1.0, sub­
oficial ou sub-tenente e 2.° tenente) 
sem qualquer outro esfôrço que o de 
solicitar transferência para a reserva, 
mediante um simples requerimento, o 
sub-oficial ou sub-tenente não tem, 
de fato, qualquer promoção, de vez 
que a de 2. tenente. que a lei lhe 
a tribui, é pôsto que lhe pertence, con­
soante o seu tempo de serviço e, em 
virtude da legislação que. normal­
mente, regula a sua inatividade re­
munerada ou a sua reforma. 

Reconheceu-se, conforme já foi dl­
·0, aos segundos tenentes da reserva 
ou reformados, oriundos do própno 
sub-oficialato e que a lei em apreço 
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jâ os encontrou em inatividade, o 
direito à promoção ao põsto de pri­
meiro tenente. Tem-se, assim, que 
por força da mesma lei: 

a) o sargento, como está esclare­
c~do . pode ser contemplado com duas 
ou até quatro promoções cumula.tivas, 
hipótese de ser 1.0, 2.° ou 3.0 sar­
gento ; 

b) o sub-oficial ou sub-tenente que 
continua na ativa, depois de sancio­
nadas as leis n .O 288-48, 616-49 e 
1.156-50, não tem promoção alguma, 
mas. unicamente, aquela que teria di­
r!lito em razão de sua transferência 
para a reserva remunerada, pelo seu 
tempo. de serviço; 

C) o sub-oficial ou o sub-tenente 
que a lei encontrou em inatividade, 
no pôsto de 2. tenente, pode ser pro­
movido a 1. tenente . 

Dai, resulta que na hipótese do 
sub-oficial da ArmaJda ou da Aero­
náutica e o sub-tenente do Exérci­
to, que prestaram serviços de guer­
ra, ainda que estes serviços tenham 
sido os mais efetivos como os de pa­
trulhamentos naval e aéreo ou o de 
campanha em campos da Itália, e 
que continuaram em atividade de­
pois de promulgada a lei que pre­
mia o serviço de guerra, o que se 
fêz é uma iludição nos seus direi­
tos, porque dando-se promoção de 
primeiro tenente ao colega l e en­
tão, s6 porque deixou o serviço an­
tes da vigência da lei (Irtuitos sem 
serviço de guerra efetivo, beneficia-

, dos, posteriormente, pela Lei n , o . . . 
1 . 156-50), posterga-se o princípio S8!­
lutar, sobretudo na organização mi­
litar, e assento como fundamento nos 
postulàdos de tôdas as Constituições 
do Brasil, n{)tadamente o Artigo 141, 
da Constituição de 1946, o principio 
de igualdade de direitos, igualdade 
detrllltamento; forçoso será reconhe­
cer que o sub-oficial ou o sub-tenen­
te, pelo fato de querer prestar maio­
res, serviços ao Estado, não o aban­
donando ap6s a cessação da luta, so­
freu, involuntàniamente, a injustiça 
d ser trat8!do diferentemente. 

O texto da alteração que ora é 
submetido à sábia apreciação do 
Congresso Nacional, virá sanar, defi­
nitivamente, essa desigualda:de de 
tratamerlto, restaJbelecendo ' o direito 
e a injustiça . . ' 

j' • 
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LEGISLAÇOES CITADAS 

LEI N.o 288, - DE 8 DE JNNHO 
DE 1948 

.1 

Art . 2. o - Os sub-oficiais, sub-ofi­
ciais e sargentos da. FEB, FAB e Ma- . 
rinh~ de Guerra, que preencherem 
as condições exigidas no artigo 1.0, 
gozarão das mesmas vanta'gens con­
cedidas aos o~iciais . 

Parágrafo único - Os sargentos 
qUf. possuirem curso de comandan­
te de pelotão, seção ou equivalente, 
quando trans~eridos para a reserVal 
remunerada ou reformados, serão 
promovidos ao pôsto de segundo te­
nente, com os vencimentos integrais 
dêste. 

LEI DE INATIVIDADE DOS MI­
LIT ARES DO EXÉRCITO <Decreto­
lei n . o 3.940, de 16 de dezembro de 
1941 - P'.lblicado no "Diário Oficial" 
dl 18 de dezembro de 1941, página 
23.413) . 

Art . 51 - O militar incapacitado 
para: o serviço militar, em virtude 
d moléstia ou ferimento adquirido em 
campanha, ou na defesa da ordem 
constituida, ou, ainda, em consequên­
ct de moléstia dêles decorrentes, será 
promovido ao põsto imediatamente 
superior e, em seguida, reform8!do 
com as vantagens do pôsto, qualquer 
que seja o seu tempo de serviço . . 

Art. 54 - O Sub-Tenent,e . Sah 
gento-Ajudante, ou 1 o Sargento com 
o curso de comandante de pelotão, 
seção ou equivalente da sua especiali­
dade, com mais de Z.'i anos de servi­
ço, terá o Pôs .. de Segundo Tenen­
te. !ro ser transferido para ,a re­
serva. 

Parágrafo único - NáIo haverá 
gradução ou elevação a Aspirante a 
Oficial ,lor motivo de reforma ou 
transferência para a' rese~a. 
. . .. ..... . . . . ... . . . . . .... . ..... 

LEI DE INATIVIDADE DOS MI­
LITARES DA ARl\.~ADA - (Decreto' 

\Lei n. o 197. de 22 de janeiro de 1938 
PUblicado no "Diárk Oficia1l" de 

1-2-1938) . 
Art . 32 - Os militares transferi­

dos para a reserva remunerada per­
ceberão tantas vigéssimas quintas 
partes do sôldo 'ouantos forem os anos 
dE' serviço compietos até vinte e cin­
co e mais tantas cotas de cinco pOi' 
cento sôbre o sôldo, qúantos forem 
os anos de serviço du fração exceden­
tc.;; de vinte & cincc, resstltVádds () 
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Sub-oficiais "praças que serão 
transferidos . para a reserva, com IlS 

hom as e vantagens concedidas pela 
Leflislaçtio anterior, referentes à re­
I- 'ma do pedido. 

Parágral0 único - Os militares aue 
contarem mais de trinta e cinco anos 
de serviço perceberão o sôldo do pôs­
to imediatamente superior da hierar­
quia' militar e mais cinco por cento 

êsse sôldo por ano ou fração ex­
cedente de vinte e cinco . 
•• o. •••• •••• •••• •••• • •• • • •••••• 

(CÓDIGO DE VENCIMENTOS E 
VANTAG~S DOS MILITARES DA 
ARMADA lDecreto-lei n.O 3.579, de 
25-10-1941) . 

Art. 157 - Os sub-oficiais transfe­
ridos pli.ra a reserva remunerada . após 
25 anos de serviços, terão o pôsto 
de 2. ° tenente e perceberão o sôldo 
dêste pôsto e mais tantas quota, de 
5° ° sôbre este sôld0 qllantos fôrem 
os anos excedentes de 25, até o li­
mite màyimo ··os vencimentos e va'n­
tagcns da atividade, como sub-oficial 

Art. 159 -- O Sub-oficia! cuja in­
validez fôr proveniente de moléstia 
ou ferimento adquirido em campanha, 
!nJ.nutenção da ordem pública. ou mo­
léstia deles provenientes, ~eja <1'-1al 
fôr o seu tempo de serviço, se rá 
promovido ao pôsto de 2." teneatc. 
e imediatam'Onte reformado. perce ­
berão os vencimentos e vantagens 
dêste pôs to. 

Art .Ô~ - Os primEiros-sargentos 
transferidos para a rese rva remu­
nel ada após 25 ane de servico. vo­
luntária ou compulsóriamente: terão 
o sôldo de 2. ° tenente e mais tanta's 
qt:otas de 2°1° sôbre êsse sôldo, quan­
tos forem os anos de serviço, exce­
dentes de 25. 

P ,,:'ágraf" único - Quando aprova ­
dos em exames de ha ollitação ;l::n a 
acesso terão o pôsto de 2. ° tenente 
e mais tantas quota's de 50 '0 sôbre 
êSSl sôldo, quantos forem os anos , 
excedentes de 25. 
. . .. .... .... .... .... .... . ..... . 

PARECER 44-S, de 21 de outubro 
de 1950, d0 Excelentíssimo Senhor 
Con~ultvr-Geral da República. 
De ~pacho de 4 de outubro de 1950, 

do Exmo. Senhor Presidente da Re­
pública. P . R . n . 22.408-50. 

AssunlÃl: Pr<. .loção ao pôsto ime­
dia~o de Segundos-Tenelltes. da Re­
serva de 1. a Classe na conformidade 
das Leis 298, de 8 de junho de 1948 
e 616, de 2 de fevereiro de 1949, 

PARECER 

N. ° 44-S 

Os Segundos-Tenentes - Nicola'U 
Natal e Pedro Gouveia de Oliveira, 
da Reserva de 1 cl-asse, sen'iram, 
respectivamente, durante a guerra de 
1914 ,9!d, como sargentos. no Ô ' J 

Grupo de Artilhan<. de Costa, Porte 
do Vigia. t no 3 ° Batalhão . Porte 
de Itp.:ipu . tendo sido ambo~ comiSSIO ­
nado" Segundos-Tenente~ para a Re­
serva de 1 • claSSE e convoca dos para. 
o ser' . o ativo, de acordo com o De­
creto n.' 24 221, de 10 de de maio de 
1924. dando-se o licenCiamento cu 
primeiro em 31 de março de 1937, na 
Lonformldal..e do artigo 3. o letras fi. 
do cita'do Decreto 

Cons:d2rando-se amparados pelo 
artigo 6 ° da Lei n . ° 288, de 8 de jll­
nho de 1948. com a redação que lhe 
deu a Lei n. ° 516, de 2 de fevereiro 
de 1949 requereram que lhes . ÕS~i-'m 
cc .lcedidas as vantagens que por di­
reito lhes coubessem. 

J Dou tor Co.13ulto: Juridico do Mi­
n ist~rir da Guerra. ouvido a respeito 
f(' úe pal'ece: "'U ~ se revejam o~ pro-

entos dos l'equerentes. no sentido 
de se lhes conceder appnas os venCI­
mpntcs mtegraló J c pôsto da Tabe la 
viO'ent€ na épcca de sua Illclus[;o na 

b . 

reesrva , ;om a'POlo no~ segull1tk~ ar-
O'um ntos, constante; d<l parerer n ° 
171. de de iulho de 1950 emitido 
n· processo em que é interessado .o 
Segur.do-Tenente Nicolau Natal. a pl! ­
cável ao Segundo-Tenente Pedro 
Gouvêia de Oliveira. por serem d.11'Í-

logos em casos: ._ 
Ocorre porém, que a slt'laç'lO 
do peticionário, face às Leis ae 

Inatiivdade. é "sui genris" __ IS 
que a sua situação é regulada. 
pelo Decreto n .o 24.221-34. _ 

Por fôrça dês~e Decreto, cIe. 
que era Sargento da ativa. C0-
missionado no pôsto de Segum:o 
Tenente. logrou confirmação do 
pôsto para a reserva de 1. a classe, 
passando a servir como con'fOC-'l,­
do. 

Vê-se, destarte. que, ao s~r 
transferido para a reserva, no 
pôsto de Segundo-Tenente. já lo­
grou o postulante a vantagem prr::­
vista no artigo 6. ° ria Lei núme­
ro 616-49. 

Passando a servir como convo­
cado e vindo a ser posteriormen­
te, licenciado. é óbvio que. por 
ocasião do licenciamento nenhllm[l, 
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vantagem lhe cabe, por fôrça da 
Lei n. o 616 ( que taxativamente SI:: 

refere aos casos de transferêncl'i 
para a reserva ou reforma. 

Na verdade, a Lei n. o 616 :lá.o 
socorre os convicados, que es~~:; 
cão apena.'3 licenciados. 

O legislador focalizou, nas Lc;.~ 
288 e 616. tão somente a sitU'l" 
ção dos oficiais da ativa, deixan­
do de conceder qualquer VRa'··;.­
gens, por serviços militares prE.l:, ­
tados aos oficiais convocados. 

O Senhor Ministro da Guerra, em· 
bora, concordandc com a conclu.5d.G 
do parecer e nesse sentido manda.:;s~ 
fazer o expediente. deixou de aprova.r~ 
lhe os fundamentos. 

porque o artigo 3. o da Lei n Ú':' 

mero 288, de 8 de junho de 1948, 
fêz retroagir à Lei no sentido 9(:: 
amparar os 10iciais que já estives­
sem na reserva ou reformadc,;, 
sem que especifique se o a7{) ~e 
transferêncIa para a reserva jeve 
ser considerado apvs a presta.,:i.o 
do serviço de guerra; demal3, \J 

fato de encontrar-se convocado 
um militar da reserva ou retoi" 
mado de acOrdo com o Decreto­
lei n o 9. 698 de 2 de setembro 
de 1946 (Estatuto dos Miiltare.s) . 
traz-lhe deveres e direitos IdêntI­
cos aos oficiais da ativa. incluiii­
ve possibilidade de promoção 
(Devcreto n. t 15.231. de 31 ae 
dezembro de 1921)'; ifnalmente, a 
lei não importr a condição ,I') 
que Dre$tou o serviço, mas, ,~Ul, 
a natureza do serviço prestado 

Ora. ~e um militar convocai!f1 
recebeu e cumpriu a mesma rni5-
sã-o que um oficial do serviço ati­
vo . claro que assumiu as mesmas 
responsabilidades e prestou 0.s 
mesmos serv!ços. 

A Se<'retaria-Geral do Con::elho Jc 
Segurança Nacional ~ão aceitou, :'j­
mo fi~·era () Senhor Mimstro da '}Iler · 
ra anesar das indiciosas considera.;:ríe., 
de seu despacho nem mesmo a ~i)n­
clusão do n'lre(,~l do Consultor JUTl­
dico do Minist,;rib para "econhee~" 
aos .<::O'1'l'fln\, .• T o nel1+es N;rolnu 1'I.1.a.1 
e Pedro GnU1>êa dp Oliveira '~relf/, 
jeito ill ·~. nfio o-nena ,~ aos vencimen­
to~ i'l?tpn,.ni.< np .~e?l n6.<to . mas à pr~)_ 

mocão ao rli.oto ime,zinto . de ;u:õrdo 
• com os artiO'o~ 3 ~ e 6 o da ~j ":.1-

mpro 2R!! lT'nrlifirad~ pE'la de número 
616. cnmbi~ado.> ('om o.> arti~os l ~ 
letra b, e 1. o inciso l, letra d do De-

ereto n. o 26.907, de 18 de jUlho ae 
1949, assim argumentando: 

;). Exammanao-;>e a · situação ~;)S 
Segundos-Tenentes .'-1 N1c01au N~;;",l 
e Pedro Gouvêa de OlivelIa, em taca 
dos documentos e mformações con~­
tantes d03 processos, verIfica-se q:l8 
esses oUClals, ter::.ao servido em Ulll­
dades de artilharIa de costa. na gu.:;­
ra de 1914-1918, como sargentos, to·· 
ram posterIormente comislsonad0s ~,n 
Segundos-Tenentes, contirmados .1C.5Se 
pôsto "para a L (\ classe da, _ ese ~v a 
ae 1. 8 lmlla ' e convocados para ,) 
serviço dO Exercito ativo, na COMO!' 
midade do Decreto n. o 24.221. cte 10 
de maio de 1934. 

Ora. o Decreto em aprêço teve uma 
finalidade expressa - ' proibir o '.,­
mlsisonamento de sub-tenentes e sar·· 
gentos em ofiicais do Exército atIVO, 
o que constii.!i abjeto de . seu arl,igG 
1. o. Mas, eram numerosos. na época, 
os casos de comi3isonamento de in­
feriores como &!gundos-Tenentes, ,~3 
quais vinham prestando ,nesse 1ÔS(.o, 
serviços no Exército ativo. Era ,lma 
situação de fato r, que a lei não pOdHI. 
deixar de atender, pelo menos n,') 
sentido de regular cor; venienteme:lCt: 
dentro da idéia fundamental que ~i 
inspirava e que era não mais perJ!!i­
til' a existência de oficiais comissio­
nados. Daí, então, o dispositivo do 
artigo 3. o do Decreto número 
24.221, segundo o qual os sargentos, 
então comissionados em Seg1mdo;, 
Tenentes foram confirmados )ara d­

I. a classe da reserva de 1. a linha e 
convocados para o serviço do Exer­
cito ativo. 

Ocorreu. assim, em conseqüência., a 
confirmação dos comissionamentos ja 
feitos, de sargentos em Segundos r!õ­
nentes. para a reserva de 1. 8 cla..<se . 
com a subseqüente convocação 10s 
mesmos. como oficiais. para o serviço 
ativo. Mas, a lei que assim :lispõe 
sôbre sua inclusão na reserva não illCS 
trouxe propriamente uma promol;ã/.:.. 
porque os conservou no mesmo pô.sl.o 
de 2. o Tenente em que já vinham 
servindo alguns' dêles. como )s etc 
que tratam os presentes pr~esos. 
cbm antiguidade contada do ano de 
1924. E é fora de dúvida que o De­
creto 11.0 24 .221 admite a possibih· 
dane dessa promoção dos comissiona­
dos na reserva, p.or isso qU,e. em 'Jn13 
de sua.~ .. cansl'dpracôes . . preliInínares 
vem. afirmando ~1!-e .', '. 

impossibiildade ,' de acessO.r· I1Nj 
quadros da ativa, daqueles 'r:~ 
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não se habilitarem. por qualquer Segundos-Tenentes, quando entrou em 
motivo, com 03 cursos das esco- vigor a Lei n. o 288. Nos têl'mos dos 
las militares. vão exclui o ace->.:iO artigos. 3. o e 6. G dessa lei, com a:. 
na reserva, nem o direito a no- alteraçoes que aos seus artigos 1. .! 

vas vantagens". 6. o fêz a Lei n. 616, combinados, têm 
O Decreto n. ( 24.221, entretanto, direito à ,promoção ao pósto imedj,Jt(l, 

apenas confirmou os comissionados, I como premlO" aos. servIços prestanc,., 
de sargentos em Segun:ios Teneml.:,), uma vez que satIsflzeram as conaiçõe" 
para a reserva ae 1. a classe sem alJ r • estabelecidas pela lei para o gôzo elo 
em ação em nei1hum de seus 11.' - prêmio. 
positivos. E isso porque os l'efen((o~ As leis de inati-cidade, embora cnan· 
sargentos não eram maIS consider 0.'1.';; do situações sui-generis, não inter /e -
assim, ~as Segundos-Tenentes. t.:O:110 rem, com os eleitos da legislação es · 
todos em comissço e desempenha. L!:l pecial que concede o prêmio, sem /r:,-
as funçoes correspondentes, como dE: Ger restrições. 
pois continuaram a desempenhar. 1a O cenhor Ministro da Guerra '",., 
qualidade de Segundos-Tenentes '::O)~. locou a questão nos seus ex:uo~ ~~r 
vocados . mos. data vênia, deixou de aplicá· los 

!lO despacho acima referido, ao cem·-
Os requerentes serviram durame <i ceder rtpenas aos interessados revb".o 

guerra de 1914- i918 como sargent~.,. dos sellS v~nc;imentos integrais do p0 ' -
Posteriormente, em 1931. foram (;0 - to de Segundo Tenente, na tabeia ,- .. 
misslOnados no pôsto de Segundos- liente na epoca de sua inclusão ,;<1, 
Tenentes, em 1934, confirmados nU;3<:: reserva. quando a promoção ·lO pósto 
pôsto para a reserva de L" classe e imerUato era o que impunha. ~O,;, (' 
convocaaos para o serviço ativo, ,le conseqüêncIa du~ fundamentos .10 

. acôrdo com o Decreto número 24.~221 me,mo despacho. 
e afinal liCenCIadO Nicolau Natal, CLl1 A Secertaria-Geral do Conselno Gf~ 
1937 e reforma ao Pedro Gouvéa:.!e Segurança Nacional chega a essa 'o.,· 
Oliveira. por ter atIngido a Idade pil.;·" cluS'lo que. a meu ver, aecorre limpiel-t 
o serviço ativo do Exército. em da l e~islacão especial regulad ora :) ~ 
1938 . f. Lei n .' 288 veio apanhli-lc,s J'T'atéria sem ma~or esfôreo de inter-
ja afastados do serviço ativo ao pretação de seus di ~positivos. 
Exército, no posto de 2. o Tenente. 1950. - Luciano Pereira da Silva . 

A promoção ao pôsto imediato CO1/,- Rio de Janeiro 21 de outubro de • .1/ 
cedida por aqupla lei, com as altel'~,- Sala da~ Se.'sóes . em 14 rie e·/f- ,. 
çóes que os artIgo.> 1. o e 6. o fêz a Lzi r eiro de 1952. - Ponc:anú rlos Santr.; / 
n G 616 aos militares que servirnm na" PARECER DA COMISSAO DE 
guel'Tas de 1914-~9l3 e 1939-1945. lU~.;;- SEGURANÇA NACIONAL ~ 
do vier:Jm ou já tinham pas.<ado ;:la,:) fi 
a inatividade ~)osteriormente, n,lO O proieto n.O 1.120-A-51. de a 0-
cC'mporta restrzr'ões decorrentes ri c- ria do ilustre Deputado Jorge a-
alterações verifIcadas po.<teriormen te bour dá nova redação ao art. 2.0 d 
na ntividade do, benefii::ados, 'J.Ual' - Lei n.o 2eS de 8 de junhO de 1948 I " 
quer que tenha sico as causas que aoS que concede vantagens a militare, e V 
determinaram. . civis oue participaram de operações 

de guerra. 
A leI apanha o militar no põsto ,;; 'l O obitivo do projeto é ex tender aos 

que pa5Sou para a inatividade e pr~'- :oare-entos do Exército e Aeronáutira. 
move-o ao imediatamente superior, as 'vantagens da citada lei, que. pela 
como um prêmio ao,<; serviço<; pre~t<l- sua redação. somerte atendia !J. Ma-
dos por êle na guerra. cOD\.IIcôes .!J!!- r inha de Guerra, vi<;to ter donminado 
cas para fazer ius ao prêmio do .,GI - os sarICentos do Exército e Aeronáu-
dado ao último pôst da hieral'q'113 tica. respE.divamente por F. E. B. e 
militar se o servico foi prestado ~u F. A. B . 
!!,uerra de 1939-1945 por fôrça da Lc:' A Marinha de Guerra. vem, presen-
n. o 1.156. de 12 de julho de 1950, de temente. promovendo os seus sar-
sargento em diante. se na guerra de gentos de um modo geral, enquanto 
1914-1918. o Exército e Aeronáutica, s0mente 

aos aue pertenceram a F. A. B. e a 
Nicolau Natal e Pedro Goucêa .:ir.; F. E. B. 

Oliveira serviram nessa guerra como As duas emendas apresentadas são 
sargentos. Já haviam sido transfer!- semelhantes, isto é, permitem a pro-
dos para a inatividade no pôsto de moção ao pôsto de 1.0 Tenente aos 
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LOs Sargentos e Sub-Tenentes ao se­
rem .t.t:ansferidos para a reserva re­
munerada ou . refQrmado. ' 
. Em entendimento pessoal com um 
dos autores das emendas em questão, 
achamos, de bom alvitre , constituísse 
a matéria em lide motivo de um Pro­
jeto a parte, pois trata-lIe de assunto 
diferente ao objetivo do Projeto de 
autoria do ilustre Deputado Jorge 
Jabour. 

[ç sim, opino pela rejeição das 
endas apresenta~as ao Projeto nú­

mero 1.120-A as quais oportunamen­
te, serão motivo de novo estudo pela 
Cãmara, quando da apresentação da 
nova proposição, 

Sala "Sabino Barroso", 2 de maio 
de 1952. - Arthur Bernardes, Pre­
sidente. - Abelardo Andréa, Relator, 
- André Fernandes. - Alvaro Cas­
telo . - Galdino do Vale . - Manoel 

, J):ixoto. - Oswaldo Moura Brasil. rr Paulo Lauro . - José Guiomard. 

PROJETO N.O 1.120-A-1951 

RELATÓRIO: 

Ao Projeto n,a 1. 120-A-1951, de au-

" our, que dá nova redação ao artigo 

o 
'" Oi 
" j ,.. 

11) 
O) ,.. 
Õ 
NCO ,.. 

2.° da Lei n.a 288, de 8 de julho de 
1948. com o objetivo de proporcionar 
aos sargentos do Exército e da Aero-

náutica o tratamento que já recebem 
os sargentos da Marinha, foram 
apresentadas duas emendas' de auto­
ria dps nobr.es Deputados Wanderley , 
Júnior e Ponciano Santos, cuja re­
jeição se impõe em face do parecer 
proferido nêsse sentido pela Comissão 
de Segurança Nacional. ; 

Parece-me que se o parecer da Co­
missão especifica para o exame <lo 
mérito dessas emendas é contrário à 
sua aprovação, nada mais resta à.. 
Comissã{) de Finanças senão ratificar 
aquêle pronunciamento de ordem téc­
nica. 

Opino, em consequência, pela re­
jeição das duas eme:ldas. 

Sala "Antônio 
junho de 1952. 
Relator. 

Carlos", em 10 de 
- Parsifal Barroso, 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina pela 
rejeição das emendas de Plenário 
oferecidas ao Projeto n.o 1. 12{)-A-951.. 

Sala "Antônio Carlos", em 10 de 
junho de 1952. - Israel Pinheiro, . 
Presidente. - Parsifal Barroso, Re­
lator. - paulo Sarasate . - ' Lafaiete 
Coutinho. - Mario Altino. - Pontes 
Vieira. - Alvaro Castelo. - Raul 
Pila. - Carmelo D' Agostino. 
Janduhy Carneiro, - José Bonifácio. 

,.. ----------------------------------------------------- , ::,)epartamento ri: Imprensa. Nacional - Rio· de ' ]alleiro - 11 rasil · .. :.' 19 . .s~ ",o 
"'Z 
2l-J 
.30. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N2 1.120-B-1951 

/ 
I 

... 
edaçao Final do projeto n 2 1.120-A, de 1951, que 

modifica o artigo 22 da Lei n2 288, de 8 de junho de 1948, e 
, A 

da outras providencias • 

• 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. 

Art. 12. O Art. 22 da Lei n2 288, de 8 de junho 

de 1948, passa a ter a seguinte redação: 

Os SUb-Tenentes, Su~ficiais e 
• , , 

Sargentos do Exercito, da Aeronautica e da Mari-
... 

nha de Guerra, que preencherem as condiçoes exigi 
... 

das no Art. 12 gozarao das mesmas vantagens conee -
didas aos oficiais. 

, , 
Paragrafo unico. Os que possuirem curso 

-., ... ... 
de Comandante de Pelotao, Seçao ou equivalente, quan -
do transferidos para a Reserva Remunerada ou re-

... A 

formados, serao promovidos ao posto de Segundo Te -
" nente, com os vencimentos integrais deste." 

Art. 22• Serão retificadas, na conformidade da 

referida Lei, bem como das que, posteriormente, a complement~ 

• 
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A , 

ram, as transferencias para a inatividade, ja realizadas. 

, 
Esta lei entrara em vigor na data de 

... 
sua publicaçao. 

... , 
Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Sala "Alcindo Guanabara", de julho de 1952 . 

/cr.f. 

(~ 
__ ~~~ ________ ~~ ____ ~, Presidente 

UAVI-"--, 

/ 

~p~~o~ 
~ . 

ç~ Ç'1S;= ~2~ 
~ 
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NO 1.120-B-1951 

redação ao art. 20 da Lei nQ 288, de 

de 1948, que concede vantagens a milita-

-res e vicis que participaram de operaçoes de guer-

ra; tendo parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça opinando pela sua constitucionalidade e pa­

receres favoráveis das Comissões de Segurança Naci~ 

na1 e de Finanças. 

Novos pareceres das Comissões de Segurança 

Nacional e de Finanças contrários às emendas de la. 

discussão. 

PROJETO NO 1.120-1951 A QUE SE REFEREM OS PARECERES 

,.~'. t 

PROJETO NQ •••••••• 195l 

ttAr~ 2g "'- Os Sub- te l)ente s , Sub-Oficiais e Sargentos do 
Exercito , da Aeronaut! ca e da Marinha de Guerra , gue 
preenoherem as condiçQ~s exigida~ no art 10 gozarao das 
mesmas , vantagens concedidas aos ' oficiais • 

"~ar~grafO único - os" ~ que possuirem curso de Comandante de 
Pelotao , Seçao ou equivalente , quando transfe,ridos para 
a Reserva IBmunerada ou reformados , serao promovidos ao 

-: PQsto ~ Segundo Tenente" com os ve~cimentos integra,is 
de ste , ~ ' ' . , :: 

"'., . 
,~ ... ' 

Art . 20 - Serao retificªdas , ,ná conformidade dreferida le~, 
bem como dashue , posterior~ente , _ a comple~entaram , ' as traBsferen-
cias para ' ã" inatividade , ja realiz~das . . 

, ... 
Art . - Esta lei entrara em vigor na data de ' sua. publicaçao . 

N , 

- Revogam- se as disposiçoes em contrario . 

~~. -
Sala' ~as ·S&ss;es , g de agôste de 1951 

" 
~" 

Jabour) 

.. 
,JUSTIFICAÇAO 

, 

, ... 
Tem por fim o prese ~ projetopcorrigir a situaçao de de~igual-

dade ora existente nas Fortas Armàdas, criada com a aplicaçao das 
Leis nQs 288 , de 8 de junho de 1948, que concede van~agens a mili­
tares e civis que participara~ de operaçõ2s de guerra; nQ 616, de 
2 de fevereiro de 1949, que da nova redaçao a artigos dessa lei 
288 e a de nQ 1. 156 , de 12 de julho de 1950, que estende a todos os 
militares que prestaram serviço na zona de guerra , por ela mesma 
referida . 

Gerou-se a desigualdade assinalád~ , pelo fato de ter a Lei nQ 
288, no seu art 2Q, usado as expr essoes - "F.E. B" F~A .B . e Ma­
rinha de Gyerra" - e9quecendo- se ,de que , nas abreviatutas F.E.B. 
e ,F.A.B. nao se cont em todo o,Exetcito Nacional , nem toda a Aero­
n§utica Militar , como se contem toda a Marinha de Guerr.a na expres-
sa0 citada ao lago , daquelas'. . 

Ora , se o espírito da lei consistia em beneficiar quem prestou 
ser~iço de guerr~ , a , d~.s ;i.gualdade , provocada por um lapso jus~i-

- ficavel de redaçao , e odiosa . Enquanto na Marinha de Guerra, e 
promovido a S§gundo Tenente um,Terceiro Sargento com serviço de 
guerra , no Exercito ~ na Aer,onaut~ca " um Terceiro Sargento , com 
iguais serviços e identica situaçao , e apemas promovido a Segun-
do iargento , ao passar para § instividade. ' 

evidente que tal situaçao na9 merece o apqio do Congresso 
Nacional , por seu reconhecido espirito de justiça e equidade, como 
pela distin~o flagrantemente inconstitucional que o ato acarreta-
ria . , , I , 1\ 

O paragrafo un~co ' acrescentado ao artigo e identico ao que 
consta do texto ja aprovado • 

• 
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Le i nQ 288 , de .v-u ..... o de 1948 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art . 2g - Os Sub- Tenentes , Sub- Oficiais e Sargentos da FEB , FAB 
e ~'Iarinh~ de Guerra que preencherem as condiçoes exigidas no art 
1Q gozarao das mesmas vantagens concedidas aos oficiais . 

, , 
paragrafo un~co - Os sargentos que possuirem o curdo de Comt de 
Pelotao , Seçao ou ~quivalente , quando transferidos para a Re~erva 
ou r eformados , s erao prQmovidos ao posto de 2Q Tentante com os 
vencimentos inte grais deste . 

Lei nQ 6161 , 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

de 2 de _fevereiro de 1949 _i'- __ -----.- ~­
/---., 

Art . lQ - Os arts lQ e 62 ga Lei n Q 288 , de. 8 de junho de 1948, 
passam a ter a seguinte redaçao : 

A 

"Art lQ - O ofic~al das rorfas Armad2s que §erviu no t eatro 
de guerra da Altalia ou tenha cumprido missoes de Qatrulha­
mento , vigilanci~ e segurança do litoral e oper açoe s d~ guer­
ra e de observaçoes e~ qualquer outro teatro de oper açoes 
de f inidas pelo 11inisteri o respectivo , inclusive nas ilhas 
Trindade , Fernando de Noronha e nos navios da Marinh~ de Guer­
r a que defendiam portos na cionais em zonas de operaçoes de 
guerra , quando ~ran~ feridos para a resergva remunerada ou 
reformados , sera previamente promovido ao posto linediato , 
com os r espectivos vencimentos int egrais . " 

• • • • • • • • • • • • • • •• •• 

Lei n Q 1 . 156 , de 12 de julho de 1950 

... 
Art. 1Q - Saao amparados pela Lei n º 616 , de 2 de fevereiro de 

1949, t odos os militares que pr estaram serviço na zona de guerra 
definida e delimitada pelo art l Q do Decreto nQ lo .490- A, de 25 de 
set embr o de 1942 . 

" , 
parag~afo unico - Ficam t ambem r econhe cidos os direitos dos mi -

lit ares ja falecidos . 
• • • • • • • • • • • • • • • • 
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Comissão de C 

. 
• 

RECER~ 
• 

o projeto de lei n. 1,120, de 1951, de autoria do nobr, 

Deputado Jorge Jabo~. trata de ex tender benefícios da Lei n. 288, de 
. , 

8 de JunhO de 1948, aos subtenentes, suboflciais e sargent.os do Exerc, 
, -to, da J!ar1nha e da Aeronautica, que tomaram parte nas operaçoes mili-

tares, no curso da ú1 tj ma guerra mundial. 

Ao mesmoa tempo, manda promover aos posto de 2Q tenent, 

com vencimentos integrais, os graduados que possuírem curso de -éoman 

dante de t'e10tãao" , "Seção" ou equivalente, 'luando passarem :para a r ; 

serga remunerada ou reformados • 
, 

Do ponto de vista constitucional" nada hà que possa 1m 

pedir a tramitação do presente projeto. e, n4sse sentido, 'é o meu parj 

cer. 

• 

.A-owt~ - A fj1j>1 
Sala AfrAnio de Melo Franco, 27 àe ee15embJ!l8 ãe 1961. 

. c;ú-

~ . 

----(7 
{j~'--? 

relator 
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. 
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( '" 
Visa-e ProJ~tQ :~g l 1 V5I" . da autoria do ~ept1tado or-

. , 

• :;: • .. ," ''':' .• , .. #o ~ 

our, substitUir-nO' 'art~ ' ~, da ~ei ' nO: 288 .. de' 8~6~48l as ex-
" . 

, , 

'pres~ões ' '118- e -FÂBit~·, ~or. *EXérc1!to~ e . 
I' : 

:/ " ... I 

eronaut 'ca • .. O para- . 
. ~, '. ' 

- ... « -. r • 
" I • '. . N 

grafo' nnioo oont1nua' com a m~sma .reda.ç~o. 
• ~.I'. ,-.~,,:~~. ~~~, ... :'" 

• 

~. . -

llot1vou .S: "sua ·aJ.]'1tesentaçãó, a ,desigualdade de tratanento 
.-. . ~ -

~ , "-. .. 
1m,poató 'aos sargentoá-" ct.asc\Fer~~s '~das ' :peloart~ 2Q da Le1·.'288; 

. ":.,. • .&...... -. 
. -. - '. 

. . ... 
, .de 8-6, .... 48, isto porque 1 enquanto 110 mesmo sao am:pla e ta·xativamen 

• ' j ' . -,' ~._: f .. - ; .. ';.. ,- ~ :. '- _. '''. - • " .. 

te menoionados 'o subot1cial e o sargento da Varinha -de Guerra 1 o 
. ~- . ,. -

-. - . 
'"'" 11 (/ 

subol"ieial. o subtenent~ , e o sargento, ,do ' Exeroito e 'da Aeronaut1 . .. . . '-~ ;. 
, . 

/"oI _;. '. ,..., • • 

ca o sad reatrtt1vamente :pelas expr:essoes ":E'EB" e "FABIt. . VOlt 
, , 

a m~iõação ora I>r~IJoata desaI>are~érá ess.ã -1nJustU'1cavel des1-
. " 

guaIdade de tratamento. f"1eanclo em cOll;S.equ§nc1a assegurada iden -
~ " 

t1dade de direito' aos sargentos l 'stibOf1ciais e ' sub~enentes da - . . ~ 

'0 aru:ma de . <Iuerra, .' cio "EX~~~1t,o e' ~'J. er~lltlca, quanto aos 'oe -
. . .. . '" . - - . -

, . ,... .... • • ,.,J 

nef1c1os, ja quê . ante~ ' se~' ~v1am eq,u1pâracio naS .obr1gaçoes e s~ . 
'.' , 

.' 
~ • ~ ;: .j 

erif"icios. Qco~e, :por, outro lado, conslderàr'o aSI>eoto social 
'-' < 

" .. ' J ~ ,; .. ~- . 

da q~est~o e qu~ esta na, concessao 'de meios ' asaeguratorios de ...... 

subsistência :tdent1ea a qUem pr.estoç: vinte e cinco e mais anos 
. ~ . 

de serviço 'aatria. oq. a g,uém, ' por·. lnfe11cidade~ cont1ngAnc1.a 
, ., . . - ... 

~ t~al ' da propr 1aj 'e&XTe.1r:â que. abraç.Qus é at1ngido por males 
.. (' , . " \ 

, . , ...... 

tais como .. tuberoulose,·' I:e~a.., e-Qc .. ·• 'que,. incapacitando-oj o cons-
o ... • \.;"s..- . ..,f.~. , ..... -~ ..... ~ .... ~ ~~.· ....,. .;~ ... ·- .. , tt ·.~ 

,} ... -; 

trahge a .1:nati-v1dade def"1lÚtlva. ' . . 
... ' o.' 1"" .. " , . .... ;-.... ~ \" " . 

" ~; ,.~' ':." "~~) _ ~ .... OprQJe1lo ~~ .t_~~~ 'evlta.li>o·1s,que esses servidores 

da Patrie.· se ;ncontretnde futur01.m~didOS de prover a s~ man -
" 

. --

tença ", ~ a ~ sUa :f"ami1'];1a. em deS:l,guàldade com ÓS óÔlégas de outra 
. - ~ 

, çorpohçáo. Esse "um angulQ de Pldi$cut.1vel relêvo no caso em :r.ó-

co. acres~ldo da circunst.!noia de que o sargent.o perde apreciavel 
'-~ -

". ~ . '-' -, 

parcela odes se.us venc1l1entos., nO' eV~;rto da transferênoia para a . 
.... . 

, 
, . 

. 

,. 
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,.. 
res~rva ou rerorma, cODio aejám - as .etapas. e outras vantagens, nao 

incorp,oraveis • 

Pelas razões expostas Julgo não ser contrário aos in­

teresses das Forças Armadas .0 j;xresen1ie projeto J cujo o'b,etivo é 

suprir a desigualdade' rlagrante existente 'e qua estabelece dis­

Oriminação entre. aqueles que prestarám serviços, iguais, resul -
• f ' 

tando ainda indiscutiveis vantagens para ~ disoiplina, alicerce 

max.imo das Forças Armadàs. 

I 

Sala -Sabino ,Barroso tr J 1-6 de out ubro de 1951. 

, 

, 

---- , Presidente 
) 

... «­
--~ ~-., ~ 

/ -- / fk-~--(iM { 
/ ------r'-'-------------------------------

'--........ ~~~ .... AJ. 'Df.v. """,.., ANDRM, Rela t.or-

• 

. . , , 
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A A • 
Com '0 objetivo de por termo a . uma desigualdade de tratA. 

mento;, apresentou o nobre deputado Jorge Jabouro Projeto de lei 

n9 1.120 de, 1951, dando ao Artigo 29 da lei n9 288~ de 8 de ju-. . 
nho (le 1948, uma redação capaz ' de assegurar aosSub-Tenentes,Su,h 

" , 
Ofieia!.· e Sargentos do Exercito 'e da ~eronautica, que particip& 

A #l1l/I .' 'l A -

ramde operaçoes 'de.· gUerra, todas as vantagens concedidas pela 
. ~ 

. • ~ .1 

legislaçao vigente aos militares integrantes da F~ e da FAB. 
• .f ~ 

- . . 
. -A justificaçao esclarece perfeitamente a necessidade de 

\~ 

ser cQrrigida a atual situação de· desigualdade, oriunda de um 

,lapso de redação. 
" , 

O projeto foi considera:do const'itucional pela Comissão 
, 

de CODstLtuiç~o e J stiça, e justo pela Comissão de Segurança NA 
, . 

eional • . ;: 

" . , . . 

.... 

, 
Tendo . em v:is 

. ~ 

os pa·re·ce.res' favoraveis que o projeto em 
"0 f 

, . ,~, .< • , • ..~ .• 

e ;t·u.do.' ja obteve ; e cOJ1S1d~ranclo q~e", a des esa decorrente de sua 

tràn~fo~ção e;'1l lef;~ão ,~oa:rr,t.~ . anua ponderável e imediato, , . 
_, '" • • , .:. _ '. ~ "'l', ~ _', 

Q~ se ,referir ~: ~i".i\9 288, q~,~'8~ <Ie juqho de 1948" a uma promo-
. . 

. . . 

ção , ao pôsto de Segundo , Ten~nt~ · 'em ,.,virtude de reforma ou trans-
" 

ferência.' para 
"' 4 • _\ .... • 

a reserva .. remunei;-ada" aréee- me que a 
, . , , 

Comissão de 
... ". . ~ • , ~'.r-

, '. • r" ... • J. .;, , ,.., 

t~mbém concor~~ 'co " ~ eu aprovaçao. 
, , ,.... .. .. .;1, 

• ,~ • ..,. I • 

. Finànças 4eve 
" 
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~~~"~ k 4-. _. " v(/~ ~ ,ú. cz.';~~j:A 
••• ao Projeto n. 1.120/951 (Dá nova redaçã& ao art. 2~ da Le 

8 de 8 de u nh o de 1948). 
• 11/9 

Acrescente-se como paragrafo à nova redação dada ao art. 

288, de 8 de junho de 1948,. o seguinte: . Y; ~ 
. "Os sub-tenentes e sub-oficiais ao serem transferidos ara' a ' reserva I - . ,. 

munerada ou reformados, serao previamen~e promovipos ao posto de primei] 
. tenen te, com os vencimen tos ~t egr als des~te. " (~{ I; t )! ' 

r JUS T I F/ ! c A ç Ã ° : , :- 1"). 
, / - ;' /' ... / 

A nova redação dada a6 art. 2~ da Lei 288, de 8-6-94.8, visa -substitui: 

as palavras: "FEB" e "FAB" por "Exército" e "Aeronáutica", acrescentand, 

ainda, o seguinte dispositivo: 

ItSerão retií'icados, na conformi..Q,ade da r~ferida lei, bem como das qu 
'11 . posteriormente a completar, as transferencias para a inatividade, j 

) ;- rea lizadas • " 

~. Nada mais justo. De a côrdo com a convincente justificação apresentada 
. ' , pelo ilustre a utor do proJeto, os sargentos do Exercito e da Aeronautic: 

est~oséndo prejudicados nos seus direitos, com as diversas interpreta, N. _ , 
çoes dadas a referida lei, e, a nova redaçao vira corrigir, em parte, m 

, - S i tuaç~o de ' d es igualdad e. 

,_' Idêntido espfri to ge justiça . t_~m_.a. emend .a~ or.ª-__ ~p.J:~§~_nt.aÕa. , __ --='-:-.-:......;. -­

Muito embora a mencionada lei conceda vantagens -ãos---militares indisti. 
, ,."... , 

: tamente, o resultado pra tico, em face das interpretaçoes dadas a lei, e 

que os sub-tenen tes e sub-oficiais não usufruem nenhum beneficio, que sª 

promovidos apenas a 2~ tenente,dire1to que já lhes era outorgada pelas 
• 

~eis geraiS de inatividade, leis que aliás, concedem um direito tradici. 

_ nal, cuj'a origem remonta ao alvará régiO de dezembro de' 1790, e que vem 
".J AI , 

s'end o mantido sem obtleç~o a te os nossos dias. 

As le is ci tadas são: 

a) Lei de Inatividade dos Militares do Exército (Decreto-lei n. 
3.940, de 16 de dezembro de 1941, art. 54); 

b) Lei de Inatividade dos Militares da Armada (Decreto-lei n. 197, 
de 22 de janeiro de 1938, art. 32); 

: ,-

Código de Vencimentos e Vantagens dos Mili tares da Arrnada (Decre 
to-lei n. 3.579, de 25 de outubro de 1941, art. 157); e 

d) Decreto n. 21.887, de 29 de setembro de 1932, letra "b" do art. 
2~ (Reforw~ dos Militares). 

Acresce que os 0~S, 2~s ' e l~s sargentos são promovidos ao pôsto de 2~ 
,. -tenente, obtendo assim, quatro, tres e duas promoçoes, respectivameqte, 

o que justifica plenamente a promoção dos sub-tenentes . e sub-oficiais a 

pôsto de l ~ tenente, quandO transferidos para a reserva ou reformados. 

O único objetivo da Le1 n~ 288, é o de proporcionar uma pequena melho 
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.., .. 
ra nos vencimentos, com uma promoçao aqueles que deram o melhor dos 
~sforços e que prestaram relevantes serviços, nos diversos t eatros da úJ 

,.. , 
tima guerra; entretanto, esse ôiploma legal esta redigido de tal forma 

,.. -que os citados subalternos das Forças Armadas Bao foram beneficiados, ti 
... 

. do apenas, a promoçao decorrente das leis gerais de inatividade, a que 
... 

todos fazem jus, quando deixam o serviço ativo, quer sejam ou nao part: 
c cipantes da guerra • 

. . Quando os sub-tenentes e sub-oficiais, nas condições descritas acima, 
.., .. ,.. 

~~o transferidos para a reserva remunerada ou reformados, o sao no pos1 
de 2~ tenente (direito que jápossuiam antes dà promUlgação da Lei 288: 
ao passo que os 3~s, 2~s e l~s sargentos são prêviamente promovidos ao 
pôsto de 2~ tenente. Pelo exposto, vê-se que a lei beneficiou mais a ur 

,.. .. 
que a outros, dando qua tro, tres e duas promoçoes a uns e apenas uma, ~ 

, ,. 
outros que, em face das leis gerais de inatividade, ja possuiam esse d~ 

.rei to. 
~ Há a acrescentar ainda, que o Parecer 44-8, de 21 de outubro de 1950, 

do Consu1tor-Geral da República, publicado no Boletim 21/51, do Minist~ 
rio da Marinha, assegurou os direitos dos 2~s tenentes (oriundos de sal 

. -gentos, ' sub-tenentes e sub-oficiais das Fôrças Armadas), que já estava!: 
na reserva remunerada ou reformados e, em pleno gôzo dos benefícios daE 

~ ,J' ~ _ .___ . ,.. _ 

. citadas leis de inatividade, isto e, promovidos aqueles postos em vlrt\ 
.de .dos dispositivos contidos em qualquer dos Decretos-leis ns: 3.940, ( 
1941; 197, de 1938; 3.579, de 1941 ou Decreto n. 21.887, de 1932. 

Êsses militares passaram para a inatividade, no pôsto de 2~ tenente, 
com o respectivo sôldo; posteriormente, foram considerados promovidos 

. e~qUeleS -p~sto, por ocasião da promUlgação da Lei 288/948 e de suas com-
.., " pletivas, para efeito de percepçao de vantagens pecuniarias, alias, erl 

neamente r, pois deveriam ter sido promovidos ao pôsto de l~ tenente; cor 
a reSOlução tomada pelos Ministros druPastas, em face do Parecer 44-8, ..,.. .., 
foram, finalmente, promovidOS aquele posto, ficando em posiçao superiOl 
aos seus antigos cOlegas que, permanecendo no serviço atlvo, foram ali; 
dos, injustamente, nêsse beneficio. 

Dentre os beneficiadoo pode-se destacar alguns ex:"l~s sargentos qüe, 
~ ~ 

transferidos para a reserva, na mesma graduaçao, com apenas o soldo de 
2~ tenente, foram declarados promovidos a êste pôsto, na conformidade ( 
§ único do art. 2~ da menoionada Lei 288: 
. /'Os sargentos que possuirem curso 

f 

li '~7\ equivalent~, quando transferfdos 
'-:1' ' /~ mados, serao promoyid os ao pos to 
~(~ mentos integraiS deste." 

- .., de comandante de pelotao, seçao ( 
para a reserva remunerada ou ref( 
de segundO tenente, com os venci 

" " _, , A De acordo com a resoluçao, ja citada, foram tambem, promovidOS ao pOf 
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, de l~ tenente. ) 
"- ' j 

Conforme pode-se deduzir, houve duplicidade na distribuiç~o dos beneff· 
cios concedidos pelas leis especiais chamadas "Leis de guerra ll (288/948; 

616/949 e 1.156/950), colocando os militares ( no caso sub-oficiais e sul 
. tenentes), que permaneceram no serviço ativo, em posição secundária. 

Dois sub-oficiais prestaram serviço de guerra, quer na FER, FAB ou na 
. Marinha de Guerra. Ambos possulam mais de 25 anos de efetivo serviço, ao 

, - , 
terminar a ultima conflagraçao mundial, requisito indispensavel para a 

,. 
r~specitva transferenciapara a reserva remunerada. 

,. ,. N 

Um deles fez "a solicitaçao e foi transferido para a reServa remunerada 
~'ntes da promulgação da Lei 288 (conforme aconteceu com todos os beneflá· 
rios do Parecer 44-8), tendo sido, antes, promovido ao pôsto de 2~ tenen· . , 
te, consoante as leis gerais de inatividade; ja citadas. 
' Aquele que a lei especial e mais as suas completlvas o alcançaram como - , inativo, tendo gozado da promoçao por qualquer das leis de inatividade, ~ 

4Ibromovido ao pôsto de l~ tenente • 
. 

O outro, o que mais serviços prestou e que resolveu permanecer no serv. 
ço ativo, por se julgar ainda moço e capaz, terá apenas, direito á trans· 

,. - ,. 
-ferencia para a inatividade, no posto de 2~ tenente, embora possua, pos~ 
riormente, 25, 30 ou mais anos de serviço. 

, , _ 0 "- Ê-ste; o que mais servtçe',pr'estou, lega á família um montepio menor •• _~ 

ge 2~ tenente ---, e, aquele deixará logo o de l~ tenente, ou de cap itão 
se _tiver ma is de 30 a nos de servi ço. 

Tem-seoassim, portanto, uma deSigualdade de tratamento, prejudicando-s( 
justamente, o °qUe mais serviço prestou à Nação, antes, durante e depois 

- ~a última guerra • 
. Não se contesta, antes·, julga-se um direito certo e lfquido &u.promoção 

dêsses militares inativos ---ex-sub-tenentes, sub-oficiais e 1~8 sargen . 
tos--- no pôsto de l~ tenente, pela mesma razão de normalmente fazer juS 

~ 

ao pôsto de 2~ tenente, quando transferidos para a reserva ou reformados 
• 

assim como se reivindica igual tratamento para com os que permaneceram nt 
serviço ativo. 

Enquanto que, por fôrça das aludidas leis 288, 616 e 1.156, um 3~ sar . 
gento pode ter quatro promoções sucessivas (2~ , l~, sub-tenente ou sub­
oficial e 2~ tenente) sem qualquer outro requerito que o de solicitar 
transferência, mediante um simples requerimento, o sub-tenente ou sub-o( 
ci~l não tem, de fato, qualquer promoção,de vez que a de 2~ tenente que ~ 

lei lhe atribui, é pôsto que lhe pertence, consoante o seu t empo de spr~ 
ço- e legislações que, normalmente, regulam sua transferência. 

RecQnheceu-se, conforme já foi dito, aos 2~s tenentes da reserva ou re· .. 
- 3 -
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• 

• 

formados, oriundos do pr óprio sub-oficialato e que a lei em aprêço os el 
, controu como inativos, o direito à promoção ao pôsto imediato . 

Tem-se assim, que por fôrça das mesmas leis : 

• 

a) o sargento t como está esclarec !do, pOde ter duas, três ou até q~ 
tro promoçoes c~~ulativas, hipotese de ser l~, 2~ ou 3~ sargento; 

"q) o sub-oficial ou sub-tenente que contin~ou na atiya, depois de 
sanºionadas as lei~ 288, 616 e 1.156, nao tem, praticamen~e, pro­
moçao al~u.l1a, mas unicamente, o...que teria direito ; em razao desu< 
transferenc ia para ~a reserva, pelO tempo de serviço, de acôrdo cor 
os Decretos-leis ja citados e que repetimos : 3 . 940/1941; 197/193E 
3. 579/1941 e Decreto n. 21 . 887, de 1932; e 

c) o sub-oficial ou sub-tenente 
no pôsto de 2~ tenente, pOde 

que a lei encontrou em inatividade, ,. 
ser promOVido ao posto i med iato. 

- , Resta ainda, a decisao tomada, ha 
, 

poucos dias, pelO Ministerio da Aer.Q 
, 

nautica, referen te aos sub-oficiais da F.A.B. que sairam do servico ati-
vo, depois de sancionadas as leis 288/48 e 616/49 e, antes da vigência 
da 1 .156/50; os referidos subalternos tiveram e estão tendo, retificados 

- os seus decretos de transferência para a reserva, da seguinte forma : 
~ A 

"Foram declarados promovidos ao posto de 2~ tenente, de acordo com a 
letra "b", do art. 51, do Estatuto dos Militares (Decreto-lei n. 9. 698, 
de 2-9-946), combinado com os arts. 253, 255 e 257, do Decreto-lei n. 
-4 . 1~2, de 9-~-942 (CÓdigo de Vencimentos e Vantagens dos Mi1itarrs da A~ 

- ronautica), tendo 8ido promovidos, pelO mesmo decreto, ao I?osto de 1~ t~ 
nente, na c for;llidade do art. 1 ~ da Lei n. 1.156/50, que e uma completl 

. -' va das leis 288 e 616. ".---' 
- "Êsses decretos forarrfpublicados nas páginas ns : ~6 . 484 e 16.485, do "D 

:Of í cial", de 8 de novembro do corrente ano, cuja copia faz parte desta 
jU$tificação. Os outros decr (~; tos vem sendo pUblicad os diâriamente . " 

'" , Confirmando esse direito, o Ministro da Aeronautica acaba de enviar ao 
Congresso Nacional, como parte integrante do projeto n. 1.412/951 (que 

- ,. , e dispoe sobre a inatividade dos militares da Aeronautica, publicado nas 
páginas ns ; 11 .487 a 11.489, do " Di~rio do Congresso"), o seguinte art : 
. , ~ 

"Art. 42 - Os suboficlais çuando transferidos para a reserva, ser~ 
promOVidos ao posto de 2~ tenente, desde que tenham mais 
de 25 anos de efetivo serviço. " 1 

Conforme fic ou ewclarecido, os sub-afie iais 1!â' !v1arinha e os sub-tenen-
, --tes do Exercito ficaram em posiçao inferior, nao tendo, aind2, as suas - ,-situaçoes definidas, o que dar-se-a com a aprovaçao da emenda em causa . 

Da i, resulta que na hipótese do sub-ofici al da Armada e o sub-tenente 
do ! xército, que prestaram serviços de guerra, ainda que êstes serviços 
tenham sido os mais efetivos, como os de patrulhamento naval, O~ C8 c~m­

oanha em campos da Itália, e que continuaram em atividade, depois el e pr..Q 
fiNlgadas as leis que premiam ° serviço de guerra, o que se rêz é, uma ,il] 

- o +-dição nos seus direitos, porque dando-se a promoçao de 1. tenenue ao co-
J6ga de então, 56 porque deixou o serviço, antes das vir~nc ias das menc~ 
nad. " lels (muitos sem serviço de guerra efetivo, beneficiados, posterl-
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. , e ~$ 
2 71' ~, 

ormente, pela Lei n. 1 .156/50), posterga-De o pri~cípio salutar, 
.... 

,tu.do na organizaçao militar, e assento como fundamento nos postulados di 
~ .... 

todas as Const i tuiçoes do Bras i l , notadamente o art . 141, da 80nstltui . 
ção Federal de 1946, o princípio de igualdade de direi tos, i~ualGade de 

, 
· tratamento ; f or çoso sera reconhecer que o sub-tenente ou o sub-oficial, 

pelo fato de querer prestar maiores serviços ao Estado, não o ab1.údonan-
, , . ' 

• do apos o termino da luta, sofreu, Involuntariamente, a injustiça de se 
' tratado diferentemente • 

.- . O texto da alteração que ora é submetid o â sábia apr eciação do CongreJ 
, . 

so Nacional, vira sanar, def1r..i tlvamente, essa desigualdade de tra tamen 

to, restatelecendo o direito e a justiça . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

L E G I S L A ç l) E S C,...... -:t :: A 1) AS : 
...,. ",/::",---- ~. ". 

LEI N. 288, d~~~jUnhO de 1948 . ~ .. /' , 

~ Art . 2~ - Os(sub-tenentes, sub-oficiai§ e sargentos da FEB, FAB e Ma~ 
nga de Guerra, que preencherem as condiçoes exigidas no artigo l ~ , goza­
rao das, mesmas van tagens conced idas aos ofic ia i s . , , 

Paragrafo unico. Os sargentos que possuirem curso de comandante de pe: .... .... ' 

tao, seçao eqUivalente, quando transferidos, para a reserva remunerada 01 
.... A 

ref ormados, serao ~romovldos ao posto de segundo tenente, com os venci· 
mentos integrais deste . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LEI DE INATIVIT) ~'illE DOS MILITARES DO EXÉRCITO (Decreto-le i Q. 3.94-0, d 
16 de d eZGmbro de 1941, art. 54- - Pu1Jlicad o no !In iár io Of ic ial", de 18 

: de- dezembro de 1941, página 23 . 413). 

Art. 54 - O SUB-TENENTE, SARGBNTO-AJUDANTE ou 1 ~ SARG~NTO com o curso 
de comandante de pelotão, seção ,ou e~uivalente da sua especialidade, COl 
ma-1s de 25 anos de serviço, tera o posto de SEGU1\1DO TENENTE, ao ser trar 

. ferido para a reserva . e Parágrafo úni co. Não haverá gra~uação ou elevação a Aspirante a Oficia 
por motivo de ref orma ou transferencia para a reserva . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LEI DE INATIVIDADE DOS MILITARES DA ARMADA (Decreto-lei n. 197, de 22 
de janeiro de 1938 - Publicado no "Diário Oficial " , de 1-2-1938). 

Art . 32 - Os mi l itares transferidos para a reserva remunerada percebe 
-, A -

rao tantas vigessimas quintas partes do soldo quantos forem os anos de , 
serviço completos ate vinte e cinco anos e ma i s tantas quotas d8 cinco 

,... A A ..., 

por cento s obre esse sold o, quantos f orem os anos de serviço ou fraçao 
excedentes de vi nte e cinco, RESSALVADOS O~ SUB-OFICIAIS E PRAÇAS QUE 
sERÃo TRANSFERIDOS PARA A RESERVA, COM AS HONRAS E VANTAGENS OONCEDIB.AS 
PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR, REFERENTE' Á REFORMA A PEDIDO. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

C6DIGO DE V~NCIMENTOS E VAl'JTAGEN8 DOS MI LITt\RSS DA AR~{\DA (Decreto-le 
n. 3 . 579, de 25 de outubro de 1941) . 

, 
. Art . 157 - Os sub-ofic i ais transferid os para a reserva remunerada, apo: 

25 anos de servi ços, terão o pôsto de 2~ TENENTE, e perceberão o sôldo 
dêste pôsto e mais tantas quotas de 5% s ôbre êste s ôldo quant os i' orem o: 
anos exceden t es de 25 , até o limite máximo dos vencimentos e vantagens 
da atividade, como sub-oficial . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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() b 
ESTATUTO DOS MILITARES (Decreta-lei n. 9.698, de 2 de 
letra "b ll

, do art . 51) . / 4 

, • li l 

Art . 51 - •••••••••.. •• otl , \ ./' 

~l ~ ~~t~ ·~ i ~ · d~ · 25 ·~~~s como " t~po de efetivo serviço " ~ solicite 
transferência para a reserva, de acôrdo com a legis1açao especial 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
LEI N. 1.156/950, de 12 de julho de 1950 • 

o ... Art . 1. - Sao amparados pela Lei n. 616, de 2 de fevereiro de 1949, 
'dos os militar es que prestaram serviços na Zona de Guerra, defin-fda e ( 
~imit~da pe1g artigo 1 ~ do Decx;eto n. 10.490-A, de 25 de setembro de 19 
'o,Paragrafo unico. Fi cam, tambem, reconhecidos os direitos dos militar 
ja falecidos . 

Nota : a Lei n. 616 ampl!ou as dispos i ções dos artigos 1~ e 6 ~ da Lei 
288, de 8-6-948; e, portanto, uma completiva da mesma le1. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

página n. 16 .484, do "Diário Ofic ial", de 8 de novembro de 1951. 
"RETIFICAR: 

.. O Decreto de 5 de agôsto de 1949 que promoveu ao pôsto de segundo tE 
• nente e conc edeu transferênc ia para a reserva ao SUBOFICIAL - CARLOS 

VILA, ,para o fim de , conservand o-o na mesma s~tuação de iQatividade, c( 
sidera-Io tra~ferido para a reserva da Aeronautica, no posto de Segun( 
Tenente, de acord o com a letra ub", do art . 51 do Decreto-lei n. 9.698) 
de 2 de, setembro de 1946, combinado com os artigos 253, 255 e 251:Z , do I 

, - ereto-lei n. 4 .162, de 9 de março de 1942, e1 nos têrmos do art. 10 da 
Lei n. 1.156, de 12 de julhO de 1950, promove-lo ao pôsto de primefro ~ , ~ 

.Jnente, percebendo somente a p~rtir da vi~encia da citada Lei n. 1.156, 
. os vencimentos integrais do posto ~ que e promovido, calculados na fOfi 

da tabela de vencimentos em vigor a data em que passou a inatividade, 
,' oboservados os a~ts . 290, 291 e 353 'da Lei n. 1.316, de 20 de janeiro dt 

1951, visto ter sido transferido pàra a reServa remunerada antes da vi-
A gencia da Lei n. 1.156-50, e ter servido na Zona de Guerra definida pe-

lo. Decreto 10.490-A (Secreto), de 25 de setembro de 1942. 
, 

o Pagina 16. 485: 
e o Dec~eto de 13 de maio de 1949, que promoveu ao pôsto de Segundo Te­

nente e concedeu transferência para a reserva ao PRIMEIRO SA.RGE1\TT'O-JOS 
MARIA CAR.REIRA, Bara o (f im de, conservand o-o na mesma situação de 1qatj 
vidade, considera-lo transferido para a reserva remunerada dq Aerona ut~ 
ca, no pôsto de Segundo Tenente, de acôrdo com a letra "b", do art. 51, 
do Decreto-lei n. 9.B98, de 2 de setembro de 1946, combinado com o~ ar! 
255 e 257~ do Decre~o-lei n. 4.162, de 9 de março de 1942, e n2s termoE 
do art. 1 . da Lei numero 1.156, de 12 de julho de 1950, promove-lo ao 
pôsto de l ~ tenente, percebendo sômente a p~rtir da vigência da citada 
Lei n. 1.156, os vencimentos integrais do posto a .que- e promovido, cal~ 
lados na fOrTI~ da tabela de vencimentos em vigor a data em que passou E 
inatividade, observados os arts ; 290, 291 e 353 da Lei n. 1.316, de 20 
de janeiro de 1951, visto ter sido transferido para a reserva remuner~ 
da antes da v1genc1a da Lei n. 1.156-50, e ter servido na Zona de GaerI 
definida pelo Decreto n. lO ~490-A, de 25 de setembro de 1942. 

E mais quatro decretos identicos • . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . 
PROJETO N. 1.412/951 (Do Executivo) 

. (DisRõe sôbre a inatividade dos Militares 
no "Diário do Congresso", de 21 de novembro 

, 
da Aeronautica - Publicado 
de 1951, páginas 11. 487 a 

... 11.489) . 
Art . 42 - Os suboficiais quando transferidos psra a reserva, serao pr 
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movidos ao pôsto de 2~ tenente, desde que tenham mais de 25 anos de ef 
. tivo serviço. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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PARECER 44-S, ,de,,21 .de outubro de 1950, do Exce1entfssImo Sengor Consq 
tor-Gera1 da Repu'b1Ica • , 

Despacho de 4 de outubro de 1950, do Exmo. Senhor PresIdente da Repu 
bllca. PR n. 22.408/50. - ,.,,. 

Assunto: Promoçao .. ~o_ .Ppst~ _ ~me9Ia. to. de ~.ª_~g~J~d .Q_s-Tenent~s, . da 1ies~_rva 
'de la. Classe na conformidade das Leis 298, de 8 de junho de 1948 e 61 e de 2 de fevereIro de 1949. 

PARECER 
n~ 44 - S 

Os Segundos~renentes - NICOLAU NATAL e PEDRO GOUVtA DE OLIVEIRA, da 
serva de la. classe, serviram, respectivamente, durante a guerra de 19 
1918, c~mo sargentos, no 6~ Grupo de Atj1lharIa de Costa, Forte do Vig 
e no 3~ Batalha0, Forte de Itaipu, tendo s1do ambos comissIonados Segu , 
dos-Tenentes para a Reserva de la. classe e convocadospara o servIço a ,. 
vo, de acordo com o Decreto n. 24.221, de 10 de maio de 1934, dando-se 
licenciamento do primeiro em 31 de março de 1937, na conformidade do a 
3~, letras ~ do citado Decreto. 

Considerando-se amparados pelO art. 6~ da Lei n. 288, de 8 de junho 
1948, com a redação que lhe deu a Lei n. 616, de 2 de fevereiro de 194 
requereram que lhes fôssem concedidas as vantagens que por direito lhe 
coubessem • 
• 

O Doutor Consultor Jurídico do Ministério da Guerra, ouvido a respei 
toi de parecer que se revejam os proventos dos requerentes, no sentido 
ae se lhes conceder apenas os vencimentos integrais do pôsto da Tabela 
vigente na época de sua inclusão da reserva, com apoio nos seguintes a 
gumentos, constante~ do Par~cer n. 171, de 6 de julho de 1950, emitido 
no processo em que e intere5sa~o o Segundo-Tenente - Nico1au Nata1,ap1 
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/1"") . r"", 'l A . / --/ 
/ -0", Á./ L ~ \ ~ _ c.. L-/ ' ~ ',. ( 

cável ao Segundo-Tenente ~ Pedro Gouvêa de Olivé1ra, ~ serem a 
em casos: 

• 
• A _ "Ocorre, p'orém, que a situação do pe ticlonário J. face às Leis de T n 
l ti v1dade, é "sui-generis", eis que a sua si tuaçao é regulada pelo D 

1 creto ~ . ~4.~21-34. A .'-

· , Por força. desse Decreto, ele, que era Sargento dª ativa" comiss_ ~~~ 
do no posto de Segundo-Tenentet, logrou confirrnaça@ do posto pará a 

• reserva 'de la. Classe, passando a servir como convocado. -
A ,. 

Ve-se, destarte, que, ao ser transferido para a reserva, no posto-
Segundo-Tenente, ja logrou o postulante a vantagem prevista; )o~.·Q art 

, da Lei n. 616-49. 
Passando q servir como convocadQ, e vindo a Ser posteriormente, 11 

cenciado, e obvio que, por ocasiao do licenciamento nenhuma vantage ,. 
lhe cabe, por força da Lei n. 616, que taxativamente se refere aos 
sos de transferência para a reserva ou reforma. 

• ". ,.. #ti 

Na verdade, a Lei n. 616 nao socorre os convocados, que estes sao 
apenas ltcenciados. ' 

. - ,., , . N 

O legiSlador focalizou, nas Leis 288 e 616, tae-some nte a situaçac 
dos oficiais da ativa, deixando de conceder qualquer vantagems, por 
serviços militares prestados aos oficiais convocados. tf 

O Senhor Minis trE> da Guerra, embora, concordanào -eom a conclusão do 
... parecer e nesse sentido mandasse fazer o expediente, ' deixou de aprovar 
~ lhe os fundame ntos • 

. ) 

• 

• "porque o art 3~ àa Lei n. 288, de 8 de junhç de 1948, fêz :hetroa* 
a Lei no sentido de amparar 6S oficiais que ja estivessem na reserv . ,. 
ou reformados, sem que especifique se o atoNde transferencia para a 
reserva deve ser considerado apos a prestaçao do serviço de guerra; 
demais, o fato de encontrar-se convoaado um militar da reserva ou r 
formado, de acôrdo com o Decreto-lei n. 9.69 8, de 2 de setembro de 
1946 (Estatuto dos Militares), traz-lhe deveres e direitos tdênt l cc 
aos oficiais da a tiva, inclusive possibilidade de promoção (D-ecretc 
n. 15.231, de 31-12-1921); finalmente, a lei não importa a condição 
do que prestou o serviço, mas sim, a natureza do serviço pre§tado. 
Ora, se um militar convocado recebeu e cumpriu a mesma missao que 

um oficial do serviço ativo, claro ~ue assumiu as mesmas responsabi 
dades e prestou os mesmos serviços.' 

-tt 'A Secretaria-Gera1 do Conselho de Segurança Nacional não aceitou'Nco 
. fizera o Senhor Ministro da Guerra a:gesar das judiciosas co nsideraçoes 
de seu despacho, nem mesmo a conc1usao do parecer do Consultor Jurfdic 
.do M!nistério, para reconhecer aos 2~s Tenentes Nicolau Natal e PedrQ 
Gouvea d~ Oliveira. terem f~ito j~, não apenas aos vegclmentos integra 
de seu posto, mas a promocao ao posto imediate, de acordo com os arts. 
3~ e 6~ da Lei n. 288, modificada pela de n. 616, combinados com os ar 
2~ letra~, e l~, inciso T, letra Q, do Decreto n. 26.907, de 18 de ju 
lho de 1949, assim argumenta ndo: 

5. Exam1naQdo-se a situação dos Segundos-Tenent~s r/I Nicolªu Na tal 
Pedro Gouvea de Oliveira, em face dos qocurnentos e informaçoe?y cons 
tantes dos processos, verifica-se que esses oficiais, tendo s erv1çe 
em unidades de artilharia de costa na guerra de 1914-1918, como sar 
gentos, foram pos teriorme nte comissionados em 2~s Tenen tes, eonf irrr 
dos nesse pôsto "para a la. classe da reserva de la. linha" e concc 
dos para o serviço do Exército ativo, na conformidade do Decreto n. 
24.221, de 10 de matiO,.de 1934. 
Ora, o Decreto em apreço teve uma finalidade expressa-~roibir o co 

. sionamento de subtenentes e sargentas em oficiais do !xercito ati,,!o 
o que constitui objeto de seu artigo l~. Mas, eram numerosos, na ep 
ca, os casos de comissionamento de inferiores como 2~ Tenentes, os 
quais vinham prestando, neSse pôsto, serviços no Exército ativo. EI 
uma Situação de fato a que a lei não podia deixar de atender, pelo 
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• 

"nos no sentido de regular convenientemente, dent" o da ideia fu am! 
tal que a inspirava e queera não mais permitir a existência de ofi{ 
ais comissionados. Dai, então, o dispositivo do artigo 3~ do Decre' 

. 24.221, segundo o qual os sargentos, então comissionaõos em 2~s Te 
nentes foram confirmados para a la. classe õa reserva õe la. linha 

, convocados para o serv1ço do Exército at1vo. 
qcorreu, assim, em consequência, a confirmação dos comisslonament( 

ja feitos, de sargentos emN2~ Tenentes, para a reserva õe la. clasE 
com a subsequente convocaçao dos me~ost como oficiais t para o ser, 
ço abivo. Mas, a le1 que assim d1spoe" sobre sua inclusao na r esseM 

N • ... 

nao lhes trpuxe propr1amente ~ promoçao, porque os conservou nom 
mo pôsto de 2~ Tenente em que ja vinham servinõo alguns dêles, com< 
os de que trata~ os presen~es processos, com antiguidade contada d< 
ano de 1924. E e fora ... de duvida que o Decreto 24.221 admi te a poss: 
bilidade dessa promoçao dQs comissionados na res erva , por isso que, 
em uma de suas consideraçoes preliminares vem afirmando que 

-~ / "!mpossítr!11dade de acesso nos quadros da a ti va daqueles qUt 
,- nao se habilitarem~ por qualquer motivo, com os cursos das ~ 

'/ '\ colas militares, 118.0 exclui o acesso na reserva, nem o d1re j 
to a novas vantagens." 

O' Decreto n. 24.221, entretanto, apenas ccrnfirmou os comiss1onadoE 

.e 
de sargen~os em 2~ Tenentes, para a reserva de la. classe, sem fala 
em promoçao em nenhum de seus dispmsitivos. E isso porque os referj 
dos sargentos não ~ram mais considerados ass!m, mas 2~sTenentes, cc 
mo todos em comissao e desempenhavam as funçoes correspondentes, c( 
mo depoiS c<bntinuaram a desempenhar, na qua11dade de 2~s Tenentes C( 
vocados. " 

, 

Os requerentes serviram durante a guerra de 1914-1918 como sargentof 
"Posteriormente, em 1931, foram comissionados no pôsto de 2~s Tenent~ 

. em 1934, confirmados nesse pôsto para a reserva de la. classe e convo( 
" dos para o serviço ativo, de acôrdo com o Decreto n. 24.221 e afinal] 
. cenciadot Nicolau Natal em 1937 e reformado Pedro Gouvêa de Oliveira, , 

por ter atingido a idade limite para o serv1ço ativo do Exerc1to, em 
1938. A Le1 n. 288 veio apanhá-los já afastados do serviço ativo do Ex 
cito, no pôsto de 2~ Tenente. -

• N A 

.. A promoçao ao posto imeõiato concedida por aquela lei, com as altera 
çoes que os arts. l~ e 6~ rêz a Lei n. 616 aos militarei que serviram 

. "nas guerras de 1914-1918 e 1939-1945, quando v1eram ouJt1nham passado ' e ra a 1'flf,ttv,1dade posteriormente, não comporta restrições decorrentes dé 
alteraçoes verificadas posteriormente na atIvidade drebeneflclados, 
quaisquer que tenha sidQ as causas que as determinaram. 

A A lei apanha o m1litar no posto em que passou para a 1nat1v1dade e 
promove-~ ao imediatamente su~eriqr, como um prêmiO aos seryiços prest 
dos por ele na guerra, condiçoes unica para fazer jus ao premio, do se 
dado ao último pôs to da hierarqu1a mili tar se o serviço f9-1 preStado r 
guerra de 1939-1945, por rôrça da Lei n. 1.156, de 12 de julhO de 195C 
de sargento em dtante, se na guerra de 1914-1918. 

Nico1au Natal E Pedro Gouvêa de Oliveira serv1ram nessa guerra como 
sargentos. Já haviam sido transferidos para a inatividade no pôsto de 
2~s Tenentes, quando entrou em vigor a Lei n. 288. Nos têrmos dosAar tE 
3~ e 6~ dessa lei, com as~alteraçoes.que aos~seus arts. l~ e 6~ fez a 
Le! n. 616, combinados, tem direito apromoçao ao posto imediato'Ncomc 
premio aos serviços prestados l uma vezAque satiSfizeram as cõndiçoes ~ 
.tabelecidas pela lei para o gozo do premio. 

As leis de ina tividade, embora crianço si tuações "su1-generis". 2ª0 
.interferem, com os efeitos da legislacao especial que concede o premie 
Bem fazer restrições. 

... A 

O SetiAor Ministro da Guerra colocou a questao nos seus exatos termoE 

- 8 -
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mas da ta venia, deixou d e aPlicá-l0~ no d espa o - - , "r er , a co 
ceder apenas aos interessados revisao dos seus vencimentos integrais d 
pôsto de 2~ Tenente!. na tallela vigente na época de sua inclusão na res 
va l quando a promoçao ao posto imediato era o que impunha. como conSe 
quencia dos fundamentos do mesmo despacho. 

A ªecretaria-Geral do Conselho de Segurança Nac1Qnal chega a essa cQ 
c1usao que, a meu ver, decorre límpida da legis1açao especial re~ulado , ,. ... 

. ra da materia, sem maior esforço de interpretaçao de seus d lsposi tivos 
Rio de Janeiro, 21 de ~utubro de 1950. (a) LUCIANO PEREIR4 DA SILVA. 

- - - - - -- - - - - -
, 

, SALA DAS SESSÓES, em flde ~/~L~ de 1952. 

\ 
,h, 

," • \ , ... . , i 

" '> 

• 

• 

• • 

·e 

• 
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PARECER DA COMIS E SEGURAÇA NACIONAL 

o prOjeto 1.120 A-51.de autoria do ilustre De~utado Jor­

ge Jabour dá nova redação ao art. 252 da Lei nQ 288~de 8 de junho 

de 1948,que concede vantagens a militares e civis que participaram 

de o~erações de guerra. 

O objetivo do projeto é extender aos sargentos do Exerc~ 

to e Aeronautica as vantagens da c1tada lei.que,pela sua redação, 

sanente atendia li Marinha de G-uerra,vlsto ter denominado os sargen. 
, 

tos do Exerctto e Aeronaut1ca,respect1vamente :por F .E.l3. e F .A.B • . 

A Marinha de GuerraJvemJpresentemente.~ramovendo os seus 

sargentos,de um modo gera1,enquanto o Exercito e Aeronaut1caJsame~ 

te aos que pertenceram a F.i..B. e a F .E.B. 

- / Asr~dt1as emendas apresentadas sao semelhantes,isto e,per-
• IV 

. ·mi tem a pran.oçao ao posto de 1Q Tenente aos lOS sargentos e Sub-T.! 

nentes ao serem trans!~eridos para a reserva relumeraàa ou ref'orma-

do. 

Em entendimento pessoal com um dos autores das emendas 

em questão,8Chamos,de bom a1vltre,const1tuisse a matéria em lide 

motivo de um Projeto a parte,pois trata-se de assunto diferente ao 

objetivo do .Projeto de autoria do Uustre Deputado Jorge Jabour. 

-Assim, opino pela reJeiçao das emendas apresentadas ao 

Projeto l.120 A,as quais oportunamente,serão motivo de novo estudo 
- ...-

pel~ Garoara, quando da a presentaçao da nova propos1çao. 

2 de mai ~ de 1952 • 
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PROJETO NQ 1 12Q-A/l 951 

, 
Relatorio 

~ 

Ao Projeto NQ 1 12Q-A/l 951, de autoria do nobre Deputado 
, 

Jorge Jabour, que da nova redação ao artigo 2Q da Lei NQ 288, de 8 de 
, 

julho de 1 948, com o objetivo de proporcionar aos sargentos do Exer-
, , 

cito e da Aeronautica o tratamento que ja recebem os sargentos da Ma-

rinha, foram apresentadas duas emendas de autoria dos nobres Deputa -

dos Wanderley Junior e Ponciano Santos, cuja rejeição se impõe em fa-

ce do parecer proferido nesse sentido pela Comissão de Segurança Nac~ 

onal. 

, 
Parece-me que se o parecer da Comissão espec i fica para o 

, ",-exame do merito dessas emendas e contrario a sua aprovaçao,nah mais 

resta à Comissão de Finanças senão ratificar aquêle pronunciamento de 
, 

ordem tecnica • 

Opino, em consequência, pela rejeiçào das duas emendas. 

Sala Antônio Carlos, em !O de lJlM,iIoWe 

, Relator. 

sss. J 
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p lO 

A Comissão de Finanças opina pela re'ei ão das emendas 
-_._- ~--, 

de Plenario oferecidas ao Projeto n9 1 l20-A/l 951. 

Sa la Antônio Carlos, em J O dellfM~ 

?-AULo SARASATE 

LAfAJE7E tovriN ~ 
.~~r--c=~ 

MARIo ALT INO 

'P O N TE $ V " E"' R A 

ALVARo CASTELO( 

RAUL. PI/...A 

CARMELo p/ACOSTI'AjD 

J ANDtJH 'y CARNEI 
, 

JOSE 501111 'FAC1D 

sss . J< 

, Relator. 

.....,.....c------

• 

,I 
/ 
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DOS DEF'UTADOe 

PROJETO 

N.O 1.120---\ 1951 

Di! nova l'edaç50 aa artigo 2.° da Lei n.O 288, de 8 de Junho de 948,. 
que concede vantagens a militares e civis que participaram de ope-' 
rações d guer"a; tendo parecer da Co rriss&o de Constituição e Jus­
tiça opinando pela sua constitucionalidade e pareceres fm/'ol'áveis 
das Comi~sõf::G de Segurança Nacional e de Finanças 

o COl1;,;essu ;; "c ,J11&l decreta: 
Art. 1. o Passa a Ler a segumte l'C;-

caça0. o art.::: da LeI n _ :128, c!e 
8 de jUl1ho de 19~8: 

"Art. 2. c Os Sub-tenentes, SUb­
Or'Clais e Sargentoc elo Exercito da 
.d,eronautlca c da Mi<rinna de :Jucrra, 
que ]1r-;Cl1C.1err'm as condl::oes e:cu­
das no art. . _" gozarão dás mesn1?s 
Vl{l1tq~eJ1;, conccdJd? - aos 011Ci:llS. 

P:ll'agralo úmco Os qu~ possn:rcm 
cu w ae Comandante de PeJol.àO, 
8eção ou equivai:::ntc. quando v"r, ns­
feridos para a Reserva H,emunerada 
ou reformados, serão pormovidus ao 
posto d.e Segundo Tenente, com as 
vencimentos integrais dêste". 

Art. 2.° Serão retificadas, na con­
formidade da referida lei, em c:.rr.o 
da~ que, posteriormente, a comiJl~­
mentaram. as transferências .Jara a 
inatividade, ja realizadas. 

An. 3. o Esta lei entrará em vlgOr 
na data de sua publicação. 

Art. 4. ° Revogam-se as disposiC5e1l 
em contrário. 

Sala das Sessões, 6 de setem:"!'O atl 
l.S51. - Jorge JabOUT. 

Justificação 

Tem -por fim o presente projeto 
corrigir a situação de desigualdade 
ora e2{ÍStente nas Fôrças Arm:l.das. 
criada com a aplicação das Leis nó-

meros 288. de 8 de junho de 1948, 
qL:~ concede vantagens a milit. f·~S o 
civis que participaram de opcr:-~'-'cs 
de gt:el'ra; n. 616, de 2 de fe"; :2,ro 
de 1S-19, que dá nova redação a ar­
thos dessa lei 288 e a de n. 1.156, 
de 12 de julho de 1950, que '~;)tel1de 
:: todos os militares que prest.Qmm 
serviço na zona de guerra. por (la. 
memla referida. 

Gerou·se a desigualdad3 assin-::..lar.ta, 
pelo f~,to de ter a Lei n. ~88, nc seu 
art. 2.0, usado as expressões - ·'F. 
E. B., F . A. B. e Marinha de 
Guerra" esquecendo-se de Que. 
nas abreviaturas F.E.B. e F.A.B. 
não se contém todo o Exército Na­
cional, nem tôda a Aeronáutica. Mi­
litar, como se contém tôda a M9.ri­
nha de Guerra na expressão CItarta. 
ao lado daquelas. 

Ora, se o espirito da U!i CO!H1S~ia 
em beneficiar quem prestou ~erviçO 
de guerra, a desigualdade. provocada 
por um lapso justiflCável de redação, 
é odiosa. Enquanto na Marinna óe 
Guerra. é promovido a Segundo Te­
nente um Terceiro Sargento com ser­
viço de guerra, no Exército '1 na 
Aeronáutica, um Terceiro Sarg'rato. 
com iguais serv~os e idêntica s.tU:H 
ção, é apenas promovido a Segun~o 
Sargento, ao passar para a ainatin­
dade. 

, 



~ evidente ' que tal situação não 
mereoe o apóio do Congresso ~acio­
naI, por seu reconhecIdo esp1rl~o ,de 
justiça e equidade, como pela dIstm­
ção flagrantemente inconstitucional 

, 

• tJA -/ 

tuição e Justiça 

O projeto de leI n. 1.120, de 1951, 
de autoria do nobre Deputado J01'­
ge Jabour, trata de extender bene-que o ato acarretaria. 

O parágraio único acrescentado 
artigo é idêntico ao que COllllta 

ao fícios da Lei n. 288, de 8 de junho 
do de 1948, aos subtenentes, suboficiais 

e sargentos do Exército, da Marinha 
e da Aeronáutica, que tomaram par­
te nas operações militares, no cur-

texto já aprovado. 
LEGISLÁÇAO CITADA 

LEI N, 288, DE 8 DE JUNHO DE 1948 
.1 ............ ...................................... . 

Art. 2. 0 Os Sub-Tenentes, Sub­
Oficiais e Sargen,tos da FEB, F~.I3 e 
Marinha de Guerra que preencne:em 
as condições exigidas no art. 1. o go­
zarão das mesmas vantagens ~once­
didas aos oficiais. 

Parâgrafo único, Os sargentos que 
possUlrem o curso de Comt. de Pe­
lotão, Seção ou equivadente, 1uanlto 
transferidos para a Reserva nu re­
formados, . serão promovidos ao pôs­
to de 2, o Tenente com os ven'::lmen­
tos: in tei!:rais dêste" 
........................................ 
LEI N. 6.'161, DE ,2 DE FEVEREIRO DE ~í)4.9 

Al't, 1. o Os arts, 1. o e 6. o da Lei 
n. 288, de 8 de junho de 1948, pa~­
sarn a ter a seguinte redação: 

" Art .. 1, o O oficial das Fôrças Al­
madaE que serviu no teatro de g<ler­
l'a da Itália ou tenha cumprido m:s­
sões de pstrulhamento, vIgilânCla e 
segurança do litoral e opera~ões de 
guerra e de observações em qwuqo.xer 
outro teatro de operações definicias 
};Jelo Ministério respectivo, mclUSlve 
nas ilhas Trindade, Fernando de No. 
ronha e nos navios da Marinha <le 
Guerra que detendiam portos n~" . :ju­
nais em zonas de operações de gueJ­
l'a, quando transferidOs para a :e':>e1'­
va l'I'!munerada óu reformados, 5era 
previamente promovido ao posto Ime­
diato, com os respectivos vencimen­
tos integrais", 
"! .................................. lO .............................. .. 

LEI N. 1.156, DE 12 DE JULHO !lE 1950 
Art. 1. o São amparados pela Lei 

n. 616, de 2 de fevereiro de 1949, to­
dos os militares que prestaram ser­
viço na zona de guerra definida e 
delimitada pelo art. I, o do Decreto 
,n'. lO.400-A, de 25 de setembro de 
1942. 

Parágrafo único _. Picam também 
reconhecidos os direitos dos mi1ltares 
já. falecIdos. 

so da última guerra mundial. 
Ao mesmo tempo, manda promD­

ver aos postos de 2. o tenente c;>m 
vencimentos integrais. 05 graduados 
que possuirem curso de "Comandan­
te de Pelotão", "Seção" ou eq UIva-
lente, quando passarem para a reser-
va remunerada ou reformados. J 

Do ponto de vista constitucional, 
nada há que possa impedir a trami­
tação do presente projeto, e, nêsse 
sentido, e o meu parecer. 

Sala Afrânio de Mele Franco, 1 de 
outubro de 1951. - Benedito Vala_ 
dares - Dolor de Andrade, Relator. 
_ Marrey Júnior - Vieira Lins -
Pereira da Silva ,- Augusto Meira -
Alencar Arartpe - Dermeval Lobão 
_ Pereira Diniz - Antônio Balbino, 
com restrições. - Osvaldo FonSeca, 
com restrições. - Nestor Duarte, 
vencido. -"" Osvaldo Trigueiro -
Godoy Ilha, vencido. - Luiz Garcia. / 

Pareçer da Comissão de seguran1t . 
Nacional ... 

Visa o Projeto n, 1.120-51, da k ' 
toria do Deputado Jorge Jabour, s 
bstituir no artigo 2, o da LeLn. 28 
de 8 de junho de 1948, as expresso ff 
- FEB e FAB - por Exército e Ae­
ronáutica. O parágrafo único cop.tí-
nua com a mesma redação, 

Motivou a sua apreseintação "a desi­
gualdade de tratamento imposto aos 
sargentos das Fôrças Armadas pelo 
artlgo' 2, o da Lei 288, de 8 de junho 
de 1948, isto porque, enquanto no 
mesmo são ampla e taxativamente 
mencIonados o sub-oficial e o sargen-
to da Marinha de Guerra, o sub-01l1-. 
cial, o sub-tenente e o sargento do 
Exército e da Aeronáutica o são res- -
tritivamente pelas expressões - FIm 
e FAB - Com a modüicação ore. pro-o 
posta desaparecerá essa injustüiclLvel 
desigualdade de tratamento, ficando 
em consequência assegurada id,entida-
de de direito aos sargentos, sub-efi­
ciais e sub-tenente:; da Marinha de 
Guerra, do Exército e da Aeronáutka 
quanto aos beneficios, já. que antes se 
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haviam equiparado nas obrigações e 
sacrificios. Ocorre por outro lado, 
considerar o aspecto social da questão 
e que está na concessão de meios as­
seguratórios de subsistência idêntica 
a quem prestou vinte e cinco e mais 
anos de serviço à Pátria carreira que 
abraçou, é atingido por males tais 
como tuberculose, lepra, etc. que, m­
cúpadtando-o o contrange à inativi­
df. c'e definitiva. 

O projeto em tela evita, pois, que 
êsses servidores da Pátnu se encon­
trem de futuro impedidos de prover 
a ~ \la mantença e a da sua familia, 
em desigualdade com os colegas de 
outra Corporação. Itsse um angulo 
de indiscutível relêvo nO caso em fó­
C\. acrescido da circunstância de que 
o s:,q:ento perde apreciável parcela 
aos <;eus vencimentos, no evento da 
trr::.fprência para a reserva ou refor-
111n <,rmo sejam as etapas e outras 
YO'>:océ'n::, :1ão incorporávei.~. 

Pelo s rzzões expostas julgo não ser 
CO:1": ',io.aQ5 interessesaas: -P()r~s 
.t:r·ma 1.1S o 1?resente projeto cujo ob­
~E~f; ~mnr a desigualdade flagran­te ';.,s'entê e que estabeleces discrimi­
n",.-,,, entre aqueles que prstaram 51'­
y:ç cs iguais, resultando ainda indis­
Gl~t.·,e s vantagens para a disciplina 
8 1içern' má:.:imo das Fõrças Armadas. 

Sa' 'Sabino Barroso 12 de outubro 
de :9;:;1 - .{rtur Bernardes, Perisedn­
t'" - Abelardo Andréa, Relator 
Gc:id11l0 do Vale - Benjamin Fara.h 
- André Fernandes - Arruda Ca­
mc;;m - A~wro Castelo - José Guio-
7n!1Td - 'litorino Correa - Oscar 
Pas·c" . 

(C-....parc :;~:- da Comissão de Finanças 
RELATÓRIO 

Com c. úbjetivo de pôr tênno a uma 
oes:b uc :dade de tratamento, apresen· 
to,j , nob"'e deputado Jorge Jabour o 
P:'oJew de Lei n. o 1.120 de 1951, dan­
c.e ao Artigo 2. 0 da Lei n. 288 de 8 de 

Junho de 1948, uma redação ca.paz de 
assegurar aos Sub-Tenentes, Sub-Ofi­
ciais e Sargentos dO Exército e da 
Aeronáutica, que participaram de ope­
rações de guerra, tõdas as vantagens 
concedidas pela legislação vigente aos 
militares integrantes da FEB e da 
FAB. 

A justüicação esclarece perfeita­
mente a necessidade de ser corrigida 
a atual situação de desigualdade, ori­
unda, de um la,pso de redação. 

O projeto foi considerado constitu­
cional pela Comissão de Constitui.ção 
e Justiça, e justo pela Comissão de 
Segurança Nacional. 

PARECER 

Tendo em vista os pareceres favorá­
veis que o projeto em estudo já ob­
teve, e considerando que a despesa 
d,econente de sua transformação em 
lei, não acarreta ônus, ponderável e 
imediato, por se referir à Lei n.o 288, 
de 8 de junlt0 de 1948, a uma promo­
ção ao pôsto de Segundo Tenente, em 
virtude de reforma ou transferência 
uara a reserva remunerada, parece­
jTle que a Comissão de Finanças deve 
também concordar com a Sl:a zpro­
vação. 

Sala Antônio Carlos em 7 de de­
zembro de 1951 - Parsifal Barroso, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina favo­
ráveimente ao Projeto de Lei n. 1.120 
de 1951 nos têrmos do parecer do re­
lator. 

Sala Antônio Carios em 7 de dezem­
bro de 1951 - Israel Pinheiro, Presi­
dente - Parsiíal Barroso, Relator -
.~loísio de Castro - Rafael CinC'urá 
- A.rt1!T Santos - Paulo Sarasate -
João Agripino - Rui Ramos - Clovis 
Pestana - Lameira Bittencourt 
Lauro Lopes - Alvaro Castelo. 

Departamen:o de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - nr~sil - 1'51 
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cAMARt\ OOS DEPU' 
. OW.llJri~ cf~l f"'~'ViC" 1 ~ . 

... : ABR 15 1952 \ .... 

PROTOCOLO \.I&i.RAL 
N.o_ ..................... 

EM 8 - ABRIL - 1952 

EXMO. SR. 12 SECRETÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

1. Atendendo a solicitação constante do Aviso 564 
A 

de '1-111-952, da Caroara dos Deputados, tenho a honra d e 
.' #v'" ,,, encaminhar a V.Exa, as intormaçoes deste Ministerio sobre 

,." .. . .. " 

a situaçao assegurada aos Subtenentes, 12s, ' 22s. e '28. Sar -gentos da ativa, possuidores do curso de 'comandante de pe-
lotão, amparados pelas Leis n2s. 288 de 8-VI-948, 616 de 2 -
11-949 e 1.156, de 12-VII-950~ 

2. Sirvo-me do ensejo para reiterar a V. Exa. os 
meus protestos de particular estima e distinta considera--çao • 
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INFORMAÇÕES QQ MINISTtRIO ~ GUERRA SOBRE ! SITUAÇÃO ASSEGg 
RADA AOS SUBTENENTES, 1Qs, 2Qs. ! ,Qs: SARGENTOS 12A ATIVA, 
POSSUIDORES DO CURSO DE COMANDANTE DE PELOTÃO, AMPARADOS PE - ---- - --
LAS LEIS ESPECIAIS ABAIXO DISCRIMINADAS: . 

1. SUB TENENTE 

a)- Le1 288 de 8-VI-948: ,. "" Promoçao ao posto de 2Q Tenen-
te com os respectivos vencimen , -
tos integrais, a data da trans -.. . 
ferencia para a 1natividade. 

~ . 

b)- Le1s 616 de 2-11-49 Promoção ao pôsto de 2Q Tenen-
ou 1.156 de 12-VI1- te com os respectivos vencimen 

, -
950 •••••••••••••••• tos integrais, a data da trans -,. . 

. ferencia para a inatividade. 

• 

• 

2. 1 Q SARGENTO 
. ,. 

a)- Lei 288 de 8-VI-948: 

b) Le1s 616 de 2-II-949 
ou 1.156 de l2-V1I-
950 ••••••••••••••••• 

_ Ao 

Promoçao ao posto de 2Q Tenen-
te com os respectivos vencimen -, 
tos integrais, a data da trans -.. . 
ferencia para a inativ1dade • 

.. - , -Promoçao a graduaçao de Subte-. 
nente, com os respectivos ven-

• cimentos integrais, a data da 
A • 

transferenc1a para a 1nat1vida -
de. 

OBSERVAÇÕES: Se, à data da transferência para a inativ! 
dade, o 1Q Sargento amparado pelas Leis 616/49 ou 1.156 
de 1950, contar mais de 25 anos de efetivo serviço, po-

, "., A A 

dera optar pela promoçao ao posto de 2Q Tenente,nos ter 
~ mos do artigo 54 do Decreto-Lê! nQ '.940 de 16-XII-941: 

percebendo os proventos de inatlvl~ade especif1cados no 
artigo 290 do C.V.V.M. 

, • 2 Q SARGENTO 
a)- Le1 288 de 8-VI-948: Promoção ao pôsto de 2Q Tenen-
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• 
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• 

te, com os respectivos vencimen-.. 
tos 1ntegra1s, a data da transfe -A ' 

rencia para a 1nat1v1dade • 
. ' 

b)- Le1s 616 de 2-11-949 Promoção à graduação de 1Q Sar-
ou 1.156 de 12-V11- gento com 'os respectivos venc1 -.. 
950 •••••••• ' ••••••••• mentos integrais, a data da trans -A • 

ferencia para a inatividade. 
A ' 

, . ,Q SARGENTO 
. . . . 

a)- Lei 288 de 8-VI-948: 
.., A 

Promoçao ao posto de 2Q Tenente 
com os respectivos vencimentos in -.. A 

tegrais, a data da transferencia 
para a inatividade. 

• b)- Le1s 616 de 2-11-949 Promoção à graduação de 2Q Sargen -ou 1.156 de 12-VII- to com os 'respectivos vencimentos 
• .. A 

950 ••••••••••••••••• integrais, a data da transferen-
• 

cia para a inatividade • 
, 

\ ~ 

• 
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OOM1~AO DE SlQUR QA l.C10 AI. 

senhor Pre ldent • • 

~, .. 
~.nho a honra 4~ .ollo1tar • Vosaa IXcelano1a, ai - . aeguintes lnfor QO' elo JI1n1ater10 d .. erra. atim. de ser po al-

Tel dar parecer a ' projeto e ourao neata Casa: 
.. 

• ). ~ual a1tuaQão 88.eguradaaol sub-tenente. 4a a· 
ti .. .-par 40. pele. Le18 aa8. 288 de 8 'e ~unbo 
clt l~; 61' ele 2 4, tevereiro 4e 194, e 1.156. 4e 
12 d, julho 'e 1950; 

\))- Q,u 1 81tu qão .sseguraela a08 p:rimeiro8 argent~ 
• • ooa o Gur.o 4. Gomand nte 4. pelot o; 

o)· Qual •• 1tuaQão .... gup.aa a08 teroeiros • 8.gua40. 
# ..... 

' aarsento. taabeapoI8u14or •• 'e ourao 4. Oomandante' 
4e Pelotão, amparado. pela. Leia am1 a olt , ••• 

. ' Bal. "Sabiao aarrOlo·, e. 1 4e março de 1952. 

l.dtf.,'l I 

~ Abelardo Andréa 
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Foram apresentadas dUR S emendas ao projéto na 1.120 -51, quando 
inc1u ido na 6rdem do Dia, para ser votado em Plenário. 

a) Emenda na 1 (Do Deputado A. WABDERLEY JUNIOR), mnda acresc eu t [-.\.r co­
mo parágrafo 21 a. no. redação dada ao artigo 21 da Lei nl 288, de 
8 de j unho de 1948, o segu inte I 

·08 sub-tenentes e l'lo-oflcla i8.,.&0 lerem transferidos para a reser­
va remunerada ou refornados, serao previamen te promovidos a o posto 
de li tenente, com 08 vencimentos l lntegrais dêste·. 

b) E"!enda n Q 2 (Do l.l ~, .... ~ PONClAliO DOS SANTOS), manda a Ol".aoen+:.a. r 
como paNgl'a fo la MVR. reCiiu}an cs.cta ao art Lgo 21 da Lei nQ 288, 
de 8 de j unho de 1948, o segu inte : .. I . 

"OS sub-oficiais, aub - ~nentel e se primeiros sargentos, '8tes 
quando apro_dos em concursos ou e_mes para acesso, Nao serem trans ' 
feridos para a reser_ remunerada ou reforDliLdoo, serao promovidos .. ao posto de li tenente, com os vencimentos integra is deste". 

I , Trata o Pr.ojéto ,nl 1 .. 120-51, que recebeu aprovaÇao desta Comi~ãã( 
q~ndo por ela tramitou" naQ de oonoed~t ~iores vantagens aos mili ta­
res 2 olv!s que participaram de operaçoe de guerra na ~ltlIDl confla­
graçao em que o Brasil to mou parte e a im de modificar a redaçao do ar­
tigo aa da L~l nl 288, de 8 de junho de 1948, de maneira a que os sar­
gentos do Exérc 1iD e da Aeron~utica venm.m a receber tratamento igual 
ao que ja;( recebem os sargentos da .rim. de Guerra, em face desta Lei , 

N A Lei ni 288, de 8 de junho de 1948 regulandO % recompensa que 
terao os militare. e civis que p'artlciparam de operaçoes de guerra ao 
serem refor~dos ou transferi~oe para a resetva remunerada , no seu ar­
tigo 2Q quando se refere 11 praça s de pret nao poderia deixar de men­
oio~-las englobadamente como o fez, dizendo·oa sub-oficia is, sub -te­
nentes e aargen tos·, isto porque todos pertencem ao mesmo circulo (Es­
t a tuto dos 111111ares). Quanto ao Daior beneficio obtido pelos prgento. 
ao serem reformados ou ~ran8ferldos ~ a reserla remunerada , nao pode 
impressionar em comparaçao com o.que recebe o sub-oficial ou sUb-tentn­
te, lato porque, 8e o largento nao conseguiu ser promovido à g. duaçao 
de 8ub-oflcl~ ou eub-tenente ~ ~urante OI 25 an08 de eerviçoB prestados, 
permaneceu todo eate tempo perc!bendo vencimentoa inferiores ao leu co' 
lega que a tingiu "quela gradu,açao an tes de completar o DleSUX) tempo de 
serviço. ' 

• Tendo os .ub-Oflcial. e 8ub-tenentel aituaçao definida na Lei de 
Inatividade e CÓdigo de Venc1meqtos e Vantagens dos lUlit~e , julgo 
que as emendas ora em estudo .. o se adaptam ao Proj 'to nl 1.120-51 e 
sim teriam cabimento no Pl,"Oj&to de Lei de Inatividade ou Estatu __ dos 
)li1i trea, que tramitam presen-mmen tepo,r estt, Casa, la,to porque rao 
deixo de ver m4rito nas Judiciosas justlficaçoes que apresentaram OI 
seus ilustres autores. ' 

• Pel;.i.s razoea acima expos1as s011 de part.cer que as referida s emen· 
das sejam rejeitadas por esta Oomissao por nao ju1g&C-1os adap1aveis ao 
Proj((to nl 1.120-51 • 



" 

• • 

, 

• 

." 
., 

• 

• 
• 

,. 

oom11ão de Oontltu1ção JU8tiça 

ProJeto d 1 i n. 1 180. 4e 1961 

PADEOER 

o proJeto de le1 ll. 1 120, 4 ' 1901. de autoria 40 nobre 

Deputado Jorge J'abour. \rata 4e ex n4 r ben . No1oB da Lei n. 288. 4e 

a 4e 3\.0 4e 19.8. 08 '\1b'nent •• · Ubotle1a18 e eu-gentol do k~CJ. 

to, la Jlar1nba da Aero-'utte t que 

tarel, hO eure. da 61ti ma gu 
, . 

AO lmpO. JDan4a promov r 08 pc. to 4e .0 tenente 
•• 
o veno .1&, O graduado U})O uU' curso 4. ·coman. 

I ~ 

, , quando paaearem :para a ri 
• 

dant 

remunerada ou r torma4o. ta 

Do pon1io ti. nat . oODs'tltuc1o_1. nada Wl qu;po 8& im­

pedir a tramitação 40 presente »roJe~~ ti n'a • 8ent~Ot 'é o m u par:a 

O' r • 

Sala Afl'b10 de )[ lo Franoo, 21 de "tembro le 1951. 

_________ ----, rela.tor 
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OOS OEPu 
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t, 

"'4() 
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0\S' 

, " AUtQE l large Jabour 

Ti ProJetonV' 1.12CV'51. ela , utor1a '40 J)eput do Jor-, 

a , '· .1. :b""'" , ~ ., .,.... li) t1~uiJt no 811' 2 Lei nl 28.8. 41 8-6';'48 •. 8S ex· 

In- ' ~AB·. .por ~t.~ .. 1to· 
, 

O para-

. O ' Úllico COB' iauae ali -9 o. 
tive. a sua apt seutaQão 4ea1gual<1a4e 4e tratSllen'e 

gma ' s Yo~a 1.0 . ti' 20 da Le1 288, 

S-C, ' -48. 1ato . ,~u •• · enq . nto no -o _la e t8,:mt1vamen 

S o lJbt1C.1al 0 · 8 t~o da MaJ1Í1ba 4 Guerra. o 

o . ab 
,." 

c ' ,O 'o retr1t1V811en:kt pela 
~ . . -.. mot.1f1o Q80 0 -, 'ro:po ta 4. 

do ércl~ e da ,A·eronáut1 · 

• .."" :-8a.,so'" 8S -FBB-'TA!3·. 00 

UElefb:1\ es ' inJ , t1t"le ' 1 de 1-

t ' eato" ficando em. co qulne:1a ' s gorada :l4en 
• 

~ ~ . - -- . 

" tUa'" de · , 1:t . 1&18 e subtenentes da 

Guerra., 40 Rxercn;to . da A .... "" utlca.. 'quanto a08 b -
. . 

. -eqU1para40 na obr1g8Q o 8 e a· 
, 

~ves se ,hav1 
, 

_fiC1os.. J q 
J .'. 

-Cf1rlc10. Ocorr ' , .Por ,o~, l&40. ~ con814e;l'&ro aS1'8cto so01 1 
. . 

~- . ~. ~ " aa qu , tao e qu ,U 
: ~: • • o · 108 . 8ssgura ~or1o de 

n:PAI' .t · vin" . c1neo e . 18 OOS 

de err1€;o " Patina eu '· q,lle , J par 1n:f'el1aS4a4e" contlng·ênC1a 
~ 

pro})r.1a carr ~a <1 . ' ' :t1Dg1do por 1 s -
-,' t ,1 , rtrull O.le t 
, j 

. ~ '<:.tnm& _ .. 1nat1v.1"e4 

6e8 servidores 
~ .. P . triA e enoontre • futuro JIll~Ld01 

s r .. , lia., ' de 

, f Ó-

:c18 para 

-
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~, 8 , "&.. ou refoJ_.e , O j , " -outra '9'af1tagens, nãi 

!aoorporave1e. " , ' 

. *2r ' dea18ualtla:a4e nagr~ .' , , . , . , 

'. , Xl:8 \ ' :~. e ' às\ab loe 41 a-. ~. /.. . . . 

: ~ .... , entr ' atu.le. QJ ,P'r '\aram aen19 ~ ,t.paa-. ,'. ul -" 

,\aalo ' 1MB: SwUecutlVi 1a 
.' 

Sala "SabJ.110 

. ' 

, , 

• • 

, , 

" 

• 

• , 

, :para 41 ' ,pl1Da. àl1e'eroe 

1961 • 

i ' 
111 • 

• Pres14s'le 
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Parecer sobr~ .--Erojeto ' . 
de Lei 

, 
Senhor Secretario . 

, ", '- . '. , . 

" Tenho a honra de remeter a Vossa Exce1encia, o 
A , A . .. A. 

parecer deste Ministerio sobre o Projeto de Lei da Camara 
• • _ . , ##It# ... 

dos Deputados nO 1.120, de 1951, que da nova redaçao ao ar -
-tigo 2º qa Lei riº 288, -de 8 de junho de 1948, que concede 
vantagens a militares e civis que participaram de opera-... 
çoes de guerra. 

A 

Excelencia -, -sideraçao . 

, . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
os meus protestos de alta estima e distinta con -
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-I ~~ aw, 
S - I! 1,-129, li 1951. _yn::t ma ÀQ 

4J\TJGg t2. .DA ltEll! i,mt1H2 

1. 

Q 

2. 

& QIYII B 

ojeto de 1_ 
JlQV . o -' 1 :o 2i l' . . que conce vant .-

tlclparam de operaçoes dl rra. 

, puta4".A 1124 
LeI nO 288." 8 

ltt 88 e c1 t 

li 

analts Le1 , que re lU () '" ssunto. v rl-
rIea-se que : 

• u,1 ll~ 288, de 8 
tlgo li o1'lel 18 FI " Ar 

,.. . 
no t tro de OJ)e çoes da It 11a ou "' ....... Jto ... , 

DO 

que fvl­
cumpr1 o -m1 80 d patrul to d g rr qualq r outro t --tro o raqoe . nou artl 2Q subte 

9t1el atos -. _ eoD41ç ' 

- no • '.nto. 
19b9. alte 

COIld1 

.' 1 . 11 '16, 
ar 1ge 1 

... 

G 

DO 

da FlB, pol 

criou uma lt ... de () subterMlte 
_ nto do "rclto, pois Dfmeflc10u a s ofIcia! 

... .. ' 

Ç88 ... &Cor te: 1m . DO 

1 tllt - pelo t 2-
to FAB ( 

-aq 

-la 

• For -t1 -4a 

o 
. nt rEI Da 

Ido o ficto previsto; 
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( ~ V-' "" 
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\ rJ J 

- 1 nO 1.156. 
la Le1 • 616. UXl! 

I . ....,... ,o 

t1go 1-
1942. 

to ni 10. 
rrl . ~ t 

proJ . • 1: 12 , -81 ~, 
.... ,. ltuaçao e t · cri ' ' 

Junho 1 8, nQ 6 6, d 2 
12 d jul ho 1950. 

--
Rio de Jan~'1ro , 

.. ~-4. 

J1I"" • • 

2 ti Jülho de 1950, 
mIlitares 

ld e delimItada pelo -25 de ., mbro de • • • .. 
r a ",xceçao. 

c 
c rrlgtr 

11 "" . (\ L 1 nO 88 , 
r v re1ro , de, 1949 1.156 

CGA!Ten .Ce1 . 
HSjSgt . Dat . 
F. 18758/51 
D- 1jC 

fez a requisiçãO­
À quem 

, • 

. ' 
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~ f1 #mkJO;VJ!Jp~ Imedi UJ1ftod!115l 
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tll/lJo ' ;: P1/fi 
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